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PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
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WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:33 horas do dia 18/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2C3D-F93C-4341-ABF9-6C9C ou utilize o código QR.

2
RIACHO DE SANTANA • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
QUARTA•FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2024
ANO XVIII | N º 3171

  

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 189, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 - DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2024, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 059/2024.

LICITAÇÕES

CREDENCIAMENTO
ADJUDICAÇÃO  DO  CREDENCIAMENTO  DO  MÊS  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  EDITAL  DE
CREDENCIAMENTO  DE  SERVIÇOS  DE  SAÚDE  N°  002/2024  -  INEXIGIBILIDADE  N°  025/2024  -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2024 - CUJO OBJETO FOI A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ANÁLISE CLÍNICA LABORATORIAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE,  HOSPITAL MUNICIPAL E  MATERNIDADE AMÁLIA  COUTINHO,  UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE E DEMAIS DEPARTAMENTOS VINCULADOS.

HOMOLOGAÇÃO  DO  CREDENCIAMENTO  DO  MÊS  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  EDITAL  DE
CREDENCIAMENTO  DE  SERVIÇOS  DE  SAÚDE  N°  002/2024  -  INEXIGIBILIDADE  N°  025/2024  -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2024 - CUJO OBJETO FOI A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ANÁLISE CLÍNICA LABORATORIAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE,  HOSPITAL MUNICIPAL E  MATERNIDADE AMÁLIA  COUTINHO,  UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE E DEMAIS DEPARTAMENTOS VINCULADOS.

RESULTADO  DE  CREDENCIAMENTO  DO  MÊS  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  EDITAL  DE
CREDENCIAMENTO  DE  SERVIÇOS  DE  SAÚDE  N°  002/2024  -  INEXIGIBILIDADE  N°  025/2024  -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2024 - CUJO OBJETO FOI A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ANÁLISE CLÍNICA LABORATORIAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE,  HOSPITAL MUNICIPAL E  MATERNIDADE AMÁLIA  COUTINHO,  UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE E DEMAIS DEPARTAMENTOS VINCULADOS.

CONTRATAÇÃO DIRETA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº  010/2024.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  058/2024.
OBJETO:CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  PRODUÇÃO  DE  EVENTOS  PARA
MONTAGEM  E  DESMONTAGEM  DE  PALCO,  BANHEIROS  QUÍMICOS,  CAMARIM,  SERVIÇOS  DE
CAMARIM,  SISTEMA DE SONORIZAÇÃO,  PAINEL DE LED,  GRID E ILUMINAÇÃO CÊNICA,  COM
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, ESTRUTURA E APOIO LOGÍSTICO PARA O RÉVEILLON 2024,
QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 31 DE DEZEMBRO 2024 E 01 DE JANEIRO DE 2025 NA PRAÇA DA
PAQUERA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA/BA E A EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE
RIACHO DE SANTANA/BA E A EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA.

AVISOS

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES.
OBJETO:  FORNECIMENTO  PARCELADO  DE  GÁS  LIQUEFEITO  DE  PETRÓLEO  (GÁS  DE  COZINHA)
ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 13KG E 45KG E VASILHAMES DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GÁS
DE COZINHA) GLP,  13KG E 45KG,  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES.
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA, PARA PERFURAÇÃO DE
POÇOS ARTESIANOS NO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA/BA.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 

RUA GERCINO COELHO, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 

PORTARIA Nº 189, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Designa servidor para fiscalizar a Ata de Registro 

de Preços n° 021/2024, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 021/2024, Processo Administrativo 

n° 059/2024. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Pablo Ricardo Fernandes Ivo, para, a partir desta data, 

desempenhar as atribuições referentes à fiscalização da Ata de Registro de Preços n° 

021/2024, Pregão Eletrônico nº 021/2024, Processo Administrativo n° 059/2024, cujo objeto 

se refere à aquisição de oxigênio em estado líquido (tanque), bem como recarga de oxigênio e 

ar medicinal em cilindros e acessórios para atender as necessidades do Serviço de 

Oxigenoterapia do Hospital e Maternidade Amália Coutinho, SAMU e USF’S, deste 

município. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, em 18 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

Ítalo Roberto de Castro Marques 

Secretário Municipal de Saúde  

Decreto n° 07/2021 
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ADJUDICAÇÃO  

CREDENCIAMENTO Nº 002/2024  

 

 

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, Sr. João Vitor Martins 

Laranjeira, nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº. 14.133/21 

ADJUDICA os atos da Comissão Especial do Credenciamento n° 002/2024 – 

Inexigibilidade N° 025/2024 – Processo Administrativo N° 064/2024, cujo objeto se 

refere ao credenciamento de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de 

análise clínica laboratorial, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde, Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho, Unidades Básicas de 

Saúde e demais departamentos vinculados, nos termos do artigo 6º, inciso XIII, da 

lei nº 14.133 de 2021, a qual realizou análise e aprovação da documentação do(s) 

interessado(s) que se encontra, portanto, habilitado(s)  a participar dos serviços, 

conforme tabela a seguir: 

 

1 – ANDREZA ROCHA MIRANDA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ 
09.151.522/0001-69: 

  DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. P.UNIT V. TOTAL 

1 HEMOGRAMA COMPLETO 3.000 R$ 15,63 R$ 46.890,00 

2 CREATININA 2.000 R$ 8,86 R$ 17.720,00 

3 UREIA 2.000 R$ 8,86 R$ 17.720,00 

4 URINA – PRIMEIRO JATO 1.500 R$ 8,86 R$ 13.290,00 

5 TRANSAMINASE GLUTAMICA PIRUVICA 1.000 R$ 8,86 R$ 8.860,00 

6 GLICOSE 1.000 R$ 8,86 R$ 8.860,00 

7 TRANSAMINASE GLUTAMICA OXALACETICA 1.000 R$ 8,86 R$ 8.860,00 

8 PROTEINA C REATIVA 1.500 R$ 12,26 R$ 18.390,00 

9 COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES 300 R$ 37,95 R$ 11.385,00 

10 ÁCIDO ÚRICO 300 R$ 8,91 R$ 2.673,00 

11 PARASILTOLOGICO DE FEZES 100 R$ 8,84 R$ 884,00 

12 FOSFATASE ALCALINA 400 R$ 8,85 R$ 3.540,00 

13 GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE 400 R$ 8,85 R$ 3.540,00 

14 COLESTEROL TOTAL 400 R$ 8,87 R$ 3.548,00 

15 DETERMINAÇÃO DE GRUPO SANGUINEO 250 R$ 9,76 R$ 2.440,00 

16 TEMPO DE COAGULAÇÃO 200 R$ 8,85 R$ 1.770,00 

17 TEMPO DE SANGRAMENTO 200 R$ 8,06 R$ 1.612,00 

18 TRIGLICERIDEOS 400 R$ 12,85 R$ 5.140,00 
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19 AMILASE 300 R$ 12,36 R$ 3.708,00 

20 VDRL – LUES 200 R$ 14,35 R$ 2.870,00 

21 BILIRRUBINAS TOTAIS E FRAÇÕES 200 R$ 17,48 R$ 3.496,00 

22 BETA – H.C.G. 150 R$ 17,81 R$ 2.671,50 

23 CÁLCIO 280 R$ 20,48 R$ 5.734,40 

24 TROPONINA CARDIACA – T 250 R$ 40,56 R$ 10.140,00 

25 VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO 40 R$ 10,45 R$ 418,00 

26 FATOR REUMATOIDE 200 R$ 11,08 R$ 2.216,00 

27 HDL- COLESTEROL 50 R$ 8,92 R$ 446,00 

28 ANTIESTREPTOLISINA-O 200 R$ 11,76 R$ 2.352,00 

29 PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES 150 R$ 19,52 R$ 2.928,00 

30 CREATINO FOSFOQUINASE-FRAÇÃO MB 250 R$ 28,79 R$ 7.197,50 

31 DENGUE – NS1 300 R$ 42,47 R$ 12.741,00 

32 PESQUISA DE SANGUE OCULTO – FEZES 50 R$ 17,83 R$ 891,50 

33 CREATINO FOSFOQUINASE (C.P.K.) 90 R$ 28,85 R$ 2.596,50 

34 GLICEMIA POS-PRANDIAL 50 R$ 11,37 R$ 568,50 

35 GLICEMIA 2 HORAS POS SOBRECARGA 75g 50 R$ 35,21 R$ 1.760,50 

36 MAGNESIO 80 R$ 20,13 R$ 1.610,40 

37 CURVA GLICEMICA 2 HORAS 50 R$ 37,81 R$ 1.890,50 

38 TESTE ORAL DE TÔLERANCIA A GLICOSE 50 R$ 45,14 R$ 2.257,00 

39 ALBUMINA 50 R$ 10,86 R$ 543,00 

40 PROTEINAS TOTAIS 80 R$ 10,98 R$ 878,40 

41 PROTOPARASITOLOGICO 1° AMOSTRA 40 R$ 8,91 R$ 356,40 

42 GLICEMIA 1 HORA POS SOBRECARGA 75g 50 R$ 34,16 R$ 1.708,00 

43 LIPASE 300 R$ 20,03 R$ 6.009,00 

44 PROTOPARASITOLOGICO 2° AMOSTRA 30 R$ 11,41 R$ 342,30 

45 PROTOPARASITOLOGICO 3° AMOSTRA 30 R$ 13,91 R$ 417,30 

46 LIPIDOGRAMA COMPLETO 100 R$ 37,95 R$ 3.795,00 

47 CURVA GLICEMICA – 3 HORAS 100 R$ 41,41 R$ 4.141,00 

48 CURVA GLICEMICA CLASSICA 100 R$ 25,48 R$ 2.548,00 

49 LDL - COLESTEROL 50 R$ 8,74 R$ 437,00 

50 URINA DE JATO MEDIO 80 R$ 8,85 R$ 708,00 

51 CURVA GLICEMICA 50 R$ 32,14 R$ 1.607,00 

52 HORMONIO TIREOESTIMULANTE 100 R$ 15,34 R$ 1.534,00 

53 BETA 2 MICROGLOBULINA 40 R$ 76,60 R$ 3.064,00 

54 POTASSIO 380 R$ 21,28 R$ 8.086,40 

55 SODIO 380 R$ 21,28 R$ 8.086,47 

56 COAGULOGRAMA II 200 R$ 47,38 R$ 9.476,00 

57 FERRO SERICO 150 R$ 13,28 R$ 1.992,00 
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58 LIPIDIOS TOTAIS 150 R$ 30,96 R$ 4.644,00 

59 HEMOGLOBINA 150 R$ 21,40 R$ 3.210,00 

60 VITAMINA B2 50 R$ 86,39 R$ 4.319,50 

61 HEPATITE B – HbsAg 100 R$ 27,14 R$ 2.714,00 

62 TRIIODOTIRONINA-T3 30 R$ 15,34 R$ 460,20 

63 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 280 R$ 21,81 R$ 6.106,80 

64 TEMPO DE PROTOMBINA 380 R$ 19,14 R$ 7.273,20 

65 CKMB 280 R$ 29,26 R$ 8.192,80 

66 D-DÍMERO 450 
R$ 

108,61 
R$ 48.874,50 

67 HEMOGLOBINA GLICADA 2.000 R$ 32,77 R$ 65.540,00 

68 TAP 280 R$ 20,09 R$ 5.625,20 

69 TTPA 280 R$ 37,11 R$ 10.390,80 

70 UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA 100 R$ 38,95 R$ 3.895,00 

71 TROPONINA QUALITATIVA E QUANTITATIVA 250 R$ 53,66 R$ 13.415,00 

72 PROTEINA C REATIVA ULTRASENSIVEL 100 R$ 23,41 R$ 2.341,00 

TOTAL  
R$488.346,50    (quatrocentos e oitenta e oito mil, trezentos e quarenta e seis reais e cinquenta 
centavos)  

 
  

Riacho de Santana - Bahia, em 18 de dezembro de 2024. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                                 E S T A D O D A BA H I A 

                                    CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

GABINETE DO PREFEITO 

                                                      

 

3/3 

 

58 LIPIDIOS TOTAIS 150 R$ 30,96 R$ 4.644,00 

59 HEMOGLOBINA 150 R$ 21,40 R$ 3.210,00 

60 VITAMINA B2 50 R$ 86,39 R$ 4.319,50 

61 HEPATITE B – HbsAg 100 R$ 27,14 R$ 2.714,00 

62 TRIIODOTIRONINA-T3 30 R$ 15,34 R$ 460,20 

63 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 280 R$ 21,81 R$ 6.106,80 

64 TEMPO DE PROTOMBINA 380 R$ 19,14 R$ 7.273,20 

65 CKMB 280 R$ 29,26 R$ 8.192,80 

66 D-DÍMERO 450 
R$ 

108,61 
R$ 48.874,50 

67 HEMOGLOBINA GLICADA 2.000 R$ 32,77 R$ 65.540,00 

68 TAP 280 R$ 20,09 R$ 5.625,20 

69 TTPA 280 R$ 37,11 R$ 10.390,80 

70 UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA 100 R$ 38,95 R$ 3.895,00 

71 TROPONINA QUALITATIVA E QUANTITATIVA 250 R$ 53,66 R$ 13.415,00 

72 PROTEINA C REATIVA ULTRASENSIVEL 100 R$ 23,41 R$ 2.341,00 

TOTAL  
R$488.346,50    (quatrocentos e oitenta e oito mil, trezentos e quarenta e seis reais e cinquenta 
centavos)  

 
  

Riacho de Santana - Bahia, em 18 de dezembro de 2024. 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº14. 105.191/0001-60 

         PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-

BA. 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

1/4 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, Sr. João Vitor 

Martins Laranjeira, nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº. 

14.133/21 HOMOLOGA  os atos da Comissão Especial do Credenciamento n° 

002/2024 – Inexigibilidade N° 025/2024 – Processo Administrativo N° 

064/2024, cujo objeto se refere ao credenciamento de pessoa(s) jurídica(s) 

para prestação de serviços de análise clínica laboratorial, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde, Hospital Municipal e Maternidade 

Amália Coutinho, Unidades Básicas de Saúde e demais departamentos 

vinculados, nos termos do artigo 6º, inciso XIII, da lei nº 14.133 de 2021, a qual 

realizou análise e aprovação da documentação do(s) interessado(s) que se 

encontra, portanto, habilitado(s)  a participar dos serviços, conforme tabela a 

seguir: 

1 – ANDREZA ROCHA MIRANDA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ 

09.151.522/0001-69: 

  DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. P.UNIT V. TOTAL 

1 HEMOGRAMA COMPLETO 3.000 R$ 15,63 R$ 46.890,00 

2 CREATININA 2.000 R$ 8,86 R$ 17.720,00 

3 UREIA 2.000 R$ 8,86 R$ 17.720,00 

4 URINA – PRIMEIRO JATO 1.500 R$ 8,86 R$ 13.290,00 

5 TRANSAMINASE GLUTAMICA PIRUVICA 1.000 R$ 8,86 R$ 8.860,00 

6 GLICOSE 1.000 R$ 8,86 R$ 8.860,00 

7 TRANSAMINASE GLUTAMICA OXALACETICA 1.000 R$ 8,86 R$ 8.860,00 

8 PROTEINA C REATIVA 1.500 R$ 12,26 R$ 18.390,00 

9 COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES 300 R$ 37,95 R$ 11.385,00 

10 ÁCIDO ÚRICO 300 R$ 8,91 R$ 2.673,00 
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11 PARASILTOLOGICO DE FEZES 100 R$ 8,84 R$ 884,00 

12 FOSFATASE ALCALINA 400 R$ 8,85 R$ 3.540,00 

13 GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE 400 R$ 8,85 R$ 3.540,00 

14 COLESTEROL TOTAL 400 R$ 8,87 R$ 3.548,00 

15 DETERMINAÇÃO DE GRUPO SANGUINEO 250 R$ 9,76 R$ 2.440,00 

16 TEMPO DE COAGULAÇÃO 200 R$ 8,85 R$ 1.770,00 

17 TEMPO DE SANGRAMENTO 200 R$ 8,06 R$ 1.612,00 

18 TRIGLICERIDEOS 400 R$ 12,85 R$ 5.140,00 

19 AMILASE 300 R$ 12,36 R$ 3.708,00 

20 VDRL – LUES 200 R$ 14,35 R$ 2.870,00 

21 BILIRRUBINAS TOTAIS E FRAÇÕES 200 R$ 17,48 R$ 3.496,00 

22 BETA – H.C.G. 150 R$ 17,81 R$ 2.671,50 

23 CÁLCIO 280 R$ 20,48 R$ 5.734,40 

24 TROPONINA CARDIACA – T 250 R$ 40,56 R$ 10.140,00 

25 VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO 40 R$ 10,45 R$ 418,00 

26 FATOR REUMATOIDE 200 R$ 11,08 R$ 2.216,00 

27 HDL- COLESTEROL 50 R$ 8,92 R$ 446,00 

28 ANTIESTREPTOLISINA-O 200 R$ 11,76 R$ 2.352,00 

29 PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES 150 R$ 19,52 R$ 2.928,00 

30 CREATINO FOSFOQUINASE-FRAÇÃO MB 250 R$ 28,79 R$ 7.197,50 

31 DENGUE – NS1 300 R$ 42,47 R$ 12.741,00 

32 PESQUISA DE SANGUE OCULTO – FEZES 50 R$ 17,83 R$ 891,50 

33 CREATINO FOSFOQUINASE (C.P.K.) 90 R$ 28,85 R$ 2.596,50 

34 GLICEMIA POS-PRANDIAL 50 R$ 11,37 R$ 568,50 

35 GLICEMIA 2 HORAS POS SOBRECARGA 75g 50 R$ 35,21 R$ 1.760,50 

36 MAGNESIO 80 R$ 20,13 R$ 1.610,40 
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37 CURVA GLICEMICA 2 HORAS 50 R$ 37,81 R$ 1.890,50 

38 TESTE ORAL DE TÔLERANCIA A GLICOSE 50 R$ 45,14 R$ 2.257,00 

39 ALBUMINA 50 R$ 10,86 R$ 543,00 

40 PROTEINAS TOTAIS 80 R$ 10,98 R$ 878,40 

41 PROTOPARASITOLOGICO 1° AMOSTRA 40 R$ 8,91 R$ 356,40 

42 GLICEMIA 1 HORA POS SOBRECARGA 75g 50 R$ 34,16 R$ 1.708,00 

43 LIPASE 300 R$ 20,03 R$ 6.009,00 

44 PROTOPARASITOLOGICO 2° AMOSTRA 30 R$ 11,41 R$ 342,30 

45 PROTOPARASITOLOGICO 3° AMOSTRA 30 R$ 13,91 R$ 417,30 

46 LIPIDOGRAMA COMPLETO 100 R$ 37,95 R$ 3.795,00 

47 CURVA GLICEMICA – 3 HORAS 100 R$ 41,41 R$ 4.141,00 

48 CURVA GLICEMICA CLASSICA 100 R$ 25,48 R$ 2.548,00 

49 LDL - COLESTEROL 50 R$ 8,74 R$ 437,00 

50 URINA DE JATO MEDIO 80 R$ 8,85 R$ 708,00 

51 CURVA GLICEMICA 50 R$ 32,14 R$ 1.607,00 

52 HORMONIO TIREOESTIMULANTE 100 R$ 15,34 R$ 1.534,00 

53 BETA 2 MICROGLOBULINA 40 R$ 76,60 R$ 3.064,00 

54 POTASSIO 380 R$ 21,28 R$ 8.086,40 

55 SODIO 380 R$ 21,28 R$ 8.086,47 

56 COAGULOGRAMA II 200 R$ 47,38 R$ 9.476,00 

57 FERRO SERICO 150 R$ 13,28 R$ 1.992,00 

58 LIPIDIOS TOTAIS 150 R$ 30,96 R$ 4.644,00 

59 HEMOGLOBINA 150 R$ 21,40 R$ 3.210,00 

60 VITAMINA B2 50 R$ 86,39 R$ 4.319,50 

61 HEPATITE B – HbsAg 100 R$ 27,14 R$ 2.714,00 

62 TRIIODOTIRONINA-T3 30 R$ 15,34 R$ 460,20 
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63 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 280 R$ 21,81 R$ 6.106,80 

64 TEMPO DE PROTOMBINA 380 R$ 19,14 R$ 7.273,20 

65 CKMB 280 R$ 29,26 R$ 8.192,80 

66 D-DÍMERO 450 R$ 108,61 R$ 48.874,50 

67 HEMOGLOBINA GLICADA 2.000 R$ 32,77 R$ 65.540,00 

68 TAP 280 R$ 20,09 R$ 5.625,20 

69 TTPA 280 R$ 37,11 R$ 10.390,80 

70 UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA 100 R$ 38,95 R$ 3.895,00 

71 TROPONINA QUALITATIVA E QUANTITATIVA 250 R$ 53,66 R$ 13.415,00 

72 PROTEINA C REATIVA ULTRASENSIVEL 100 R$ 23,41 R$ 2.341,00 

TOTAL  
R$488.346,50    (quatrocentos e oitenta e oito mil, trezentos e quarenta e 
seis reais e cinquenta centavos). 

  
Procedam-se as formalidades legais. 
 
Riacho de Santana - Bahia, em 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira 
PREFEITO MUNICIPAL 
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63 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 280 R$ 21,81 R$ 6.106,80 

64 TEMPO DE PROTOMBINA 380 R$ 19,14 R$ 7.273,20 

65 CKMB 280 R$ 29,26 R$ 8.192,80 

66 D-DÍMERO 450 R$ 108,61 R$ 48.874,50 

67 HEMOGLOBINA GLICADA 2.000 R$ 32,77 R$ 65.540,00 

68 TAP 280 R$ 20,09 R$ 5.625,20 

69 TTPA 280 R$ 37,11 R$ 10.390,80 

70 UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA 100 R$ 38,95 R$ 3.895,00 

71 TROPONINA QUALITATIVA E QUANTITATIVA 250 R$ 53,66 R$ 13.415,00 

72 PROTEINA C REATIVA ULTRASENSIVEL 100 R$ 23,41 R$ 2.341,00 

TOTAL  
R$488.346,50    (quatrocentos e oitenta e oito mil, trezentos e quarenta e 
seis reais e cinquenta centavos). 

  
Procedam-se as formalidades legais. 
 
Riacho de Santana - Bahia, em 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira 
PREFEITO MUNICIPAL 
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RESULTADO DE CREDENCIAMENTO DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2024 
 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE N° 002/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 025/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2024 
 
 
A COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, cujo objeto foi a prestação de serviços de análise clínica 
laboratorial, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 
Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho, unidades básicas de 
saúde e demais departamentos vinculados, considerando que a 
documentação apresentada pela empresa interessada atendeu às exigências 
dos requisitos exigidos no edital de credenciamento 002/2024, RESOLVE 
tornar público o resultado da referida credenciada e habilitada, visando a 
contratação de Pessoa Jurídica para prestação dos SERVIÇOS DE ANÁLISE 
CLÍNICA LABORATORIAL, conforme planilha abaixo: 
 
1 – ANDREZA ROCHA MIRANDA & CIA LTDA, CNPJ 09.151.522/0001-69, 

que se interessou em credenciar no dia 11 de dezembro de 2024, entregando 

os documentos conforme exigências editalícias, da qual propôs-se a prestar os 

seguintes serviços: 

 

  DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. P.UNIT V. TOTAL 

1 HEMOGRAMA COMPLETO 3.000 R$ 15,63 R$ 46.890,00 

2 CREATININA 2.000 R$ 8,86 R$ 17.720,00 

3 UREIA 2.000 R$ 8,86 R$ 17.720,00 

4 URINA – PRIMEIRO JATO 1.500 R$ 8,86 R$ 13.290,00 

5 TRANSAMINASE GLUTAMICA PIRUVICA 1.000 R$ 8,86 R$ 8.860,00 

6 GLICOSE 1.000 R$ 8,86 R$ 8.860,00 

7 TRANSAMINASE GLUTAMICA OXALACETICA 1.000 R$ 8,86 R$ 8.860,00 

8 PROTEINA C REATIVA 1.500 R$ 12,26 R$ 18.390,00 

9 COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES 300 R$ 37,95 R$ 11.385,00 

10 ÁCIDO ÚRICO 300 R$ 8,91 R$ 2.673,00 

11 PARASILTOLOGICO DE FEZES 100 R$ 8,84 R$ 884,00 

12 FOSFATASE ALCALINA 400 R$ 8,85 R$ 3.540,00 

13 GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE 400 R$ 8,85 R$ 3.540,00 

14 COLESTEROL TOTAL 400 R$ 8,87 R$ 3.548,00 

15 DETERMINAÇÃO DE GRUPO SANGUINEO 250 R$ 9,76 R$ 2.440,00 

16 TEMPO DE COAGULAÇÃO 200 R$ 8,85 R$ 1.770,00 

17 TEMPO DE SANGRAMENTO 200 R$ 8,06 R$ 1.612,00 

18 TRIGLICERIDEOS 400 R$ 12,85 R$ 5.140,00 
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19 AMILASE 300 R$ 12,36 R$ 3.708,00 

20 VDRL – LUES 200 R$ 14,35 R$ 2.870,00 

21 BILIRRUBINAS TOTAIS E FRAÇÕES 200 R$ 17,48 R$ 3.496,00 

22 BETA – H.C.G. 150 R$ 17,81 R$ 2.671,50 

23 CÁLCIO 280 R$ 20,48 R$ 5.734,40 

24 TROPONINA CARDIACA – T 250 R$ 40,56 R$ 10.140,00 

25 VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO 40 R$ 10,45 R$ 418,00 

26 FATOR REUMATOIDE 200 R$ 11,08 R$ 2.216,00 

27 HDL- COLESTEROL 50 R$ 8,92 R$ 446,00 

28 ANTIESTREPTOLISINA-O 200 R$ 11,76 R$ 2.352,00 

29 PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES 150 R$ 19,52 R$ 2.928,00 

30 CREATINO FOSFOQUINASE-FRAÇÃO MB 250 R$ 28,79 R$ 7.197,50 

31 DENGUE – NS1 300 R$ 42,47 R$ 12.741,00 

32 PESQUISA DE SANGUE OCULTO – FEZES 50 R$ 17,83 R$ 891,50 

33 CREATINO FOSFOQUINASE (C.P.K.) 90 R$ 28,85 R$ 2.596,50 

34 GLICEMIA POS-PRANDIAL 50 R$ 11,37 R$ 568,50 

35 GLICEMIA 2 HORAS POS SOBRECARGA 75g 50 R$ 35,21 R$ 1.760,50 

36 MAGNESIO 80 R$ 20,13 R$ 1.610,40 

37 CURVA GLICEMICA 2 HORAS 50 R$ 37,81 R$ 1.890,50 

38 TESTE ORAL DE TÔLERANCIA A GLICOSE 50 R$ 45,14 R$ 2.257,00 

39 ALBUMINA 50 R$ 10,86 R$ 543,00 

40 PROTEINAS TOTAIS 80 R$ 10,98 R$ 878,40 

41 PROTOPARASITOLOGICO 1° AMOSTRA 40 R$ 8,91 R$ 356,40 

42 GLICEMIA 1 HORA POS SOBRECARGA 75g 50 R$ 34,16 R$ 1.708,00 

43 LIPASE 300 R$ 20,03 R$ 6.009,00 

44 PROTOPARASITOLOGICO 2° AMOSTRA 30 R$ 11,41 R$ 342,30 

45 PROTOPARASITOLOGICO 3° AMOSTRA 30 R$ 13,91 R$ 417,30 

46 LIPIDOGRAMA COMPLETO 100 R$ 37,95 R$ 3.795,00 

47 CURVA GLICEMICA – 3 HORAS 100 R$ 41,41 R$ 4.141,00 

48 CURVA GLICEMICA CLASSICA 100 R$ 25,48 R$ 2.548,00 

49 LDL - COLESTEROL 50 R$ 8,74 R$ 437,00 

50 URINA DE JATO MEDIO 80 R$ 8,85 R$ 708,00 

51 CURVA GLICEMICA 50 R$ 32,14 R$ 1.607,00 

52 HORMONIO TIREOESTIMULANTE 100 R$ 15,34 R$ 1.534,00 

53 BETA 2 MICROGLOBULINA 40 R$ 76,60 R$ 3.064,00 

54 POTASSIO 380 R$ 21,28 R$ 8.086,40 

55 SODIO 380 R$ 21,28 R$ 8.086,47 

56 COAGULOGRAMA II 200 R$ 47,38 R$ 9.476,00 

57 FERRO SERICO 150 R$ 13,28 R$ 1.992,00 
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58 LIPIDIOS TOTAIS 150 R$ 30,96 R$ 4.644,00 

59 HEMOGLOBINA 150 R$ 21,40 R$ 3.210,00 

60 VITAMINA B2 50 R$ 86,39 R$ 4.319,50 

61 HEPATITE B – HbsAg 100 R$ 27,14 R$ 2.714,00 

62 TRIIODOTIRONINA-T3 30 R$ 15,34 R$ 460,20 

63 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 280 R$ 21,81 R$ 6.106,80 

64 TEMPO DE PROTOMBINA 380 R$ 19,14 R$ 7.273,20 

65 CKMB 280 R$ 29,26 R$ 8.192,80 

66 D-DÍMERO 450 
R$ 

108,61 
R$ 48.874,50 

67 HEMOGLOBINA GLICADA 2.000 R$ 32,77 R$ 65.540,00 

68 TAP 280 R$ 20,09 R$ 5.625,20 

69 TTPA 280 R$ 37,11 R$ 10.390,80 

70 UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA 100 R$ 38,95 R$ 3.895,00 

71 TROPONINA QUALITATIVA E QUANTITATIVA 250 R$ 53,66 R$ 13.415,00 

72 PROTEINA C REATIVA ULTRASENSIVEL 100 R$ 23,41 R$ 2.341,00 

TOTAL  
R$488.346,50    (quatrocentos e oitenta e oito mil, trezentos e quarenta e seis reais e 
cinquenta centavos)  

 
Informamos que a pessoa jurídica acima discriminada, encontra-se habilitada  e, portanto, 

credenciada para prestar os serviços de análise clínica laboratorial, para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, Hospital 
Municipal e Maternidade Amália Coutinho, unidades básicas de saúde e 
demais departamentos vinculados, conforme edital. Os trabalhos desta 
Comissão de Credenciamento permanecem em aberto durante o período de 12 (doze) 
meses a contar da publicação do Aviso e Edital. 
 
Exposto acima, submetemos os autos ao Prefeito, autoridade superior, conforme Art. 71 
da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, para adjudicação e homologação  dos atos 
praticados pela Comissão de Credenciamento durante o mês de dezembro de 2024, se 
assim entender. 
 

Riacho de Santana, 18 de dezembro de 2024. 
 
____________________________________ 

Luiz Carlos Neves Mesquita 
Presidente da Comissão  
 
 
________________________________________________ 

Giovana Emanuela Gomes de Castro Ivo 
Membro Titular da Comissão  
 
 
________________________________ 

Ana Cláudia Sena Souza 
Membro Titular da Comissão  
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 058/2024 

SERVIÇOS 

 

Torna-se público que o Município de Riacho de Santana, por meio da Comissão de Contratação, 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso 

II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável. 

 

Recebimento das Propostas: 19/12/2024 a 23/12/2024 

Data dos lances: 26/12/2024 

Link: https://bllcompras.com 

Horário da Fase de Lances: 8h00min às 14h00min 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa especializada em produção de eventos para montagem e desmontagem de palco, 

banheiros químicos, camarim, serviços de camarim, sistema de sonorização, painel de LED, 

grid e iluminação cênica, com fornecimento de mão de obra, estrutura e apoio logístico para o 

Réveillon 2024, que acontecerá nos dias 31 de dezembro 2024 e 01 de janeiro de 2025 na Praça 

da Paquera do município de Riacho de Santana-Bahia. 

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P. UNIT P. TOTAL. 

1 2 Diária 

Iluminação Cênica – Descrição: 24- 

Refletores PAR 64 focos 05, 36- Refletores 

PAR LED (RGBWA) com LEDs de 18x10 

watts. 08- Refletores Elipsoidal de 25º a 50º e 

potência mínima de 750 watts, 08- Mine 

Bruts de Led com o mínimo de 04 lâmpadas 

cada, 02- Máquinas de fumaça com controle 

externo, 02- Rack Dimmer de 12 canais cada 

(4000 kw), DMX 16- Moving BWS Beam / 

Wash / Spot (lâmpadas de 16R), 16 move red 

de led 37x10w RGBW LEDs, , com zoom, 

variando de 13ª a 52° 08- Estrobo de 3000 

watts DMX de LED, 01- Mesa de iluminação 

com 4080 canais, computadorizada com tela 

de 22 polegadas touchscreen, 02- Canhão 

seguidor com no mínimo 1.200 watts, 

completo sistema elétrico. 

R$4.000,00  R$8.000,00  

2 7 Serviços 

Serviço de camarim para suprir as 

necessidades dos artistas com a 

disponibilização de garçons, serviços de 

limpeza, serviços de buffet (com bebidas e 

comidas), conforme solicitação dos artista 

R$1.500,00  R$10.500,00  

3 
10 Und 

(20 diárias) 
Diária 

Banheiros químicos, Descrição: Locação de 

banheiro químico individual, portáteis, com 

montagem, manutenção diária e 

desmontagem, em polietileno ou material 

similar, com teto translúcido, com tanque 

para dejetos, porta papel higiênico, grades de 

ventilação, piso antiderrapante e sinalização 

livre/ocupado, para uso do público geral, em 

bom estado de conservação e aparência, 

dimensões mínimas de 1,10m de frente x 

R$150,00  R$3.000,00  
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1,10m de fundo x 2,10m de altura. 

4 
02 Und 

(04 diárias) 
Diária 

Banheiros químicos, Descrição: Locação de 

banheiro químico individual, portáteis, para 

deficientes físicos usuários de cadeiras de 

rodas, com montagem, manutenção diária e 

desmontagem, em polietileno ou material 

similar, com teto translúcido, dimensões 

padrões, que permitam a movimentação da 

cadeira de rodas do usuário no interior do 

banheiro, composto de todos os 

equipamentos e acessórios de seguranças que 

atendam as exigências previstas em normas 

técnicas aprovadas pelos órgãos oficiais 

competentes. 

R$250,00  R$1.000,00  

5  2  Diária 

Locação de Palco modelo DUAS ÁGUAS - 

Medindo 16x14’m; Estrutura em Alumínio 

P50, com a cobertura em lona, no nível do 

piso do palco, todo carpetado na cor preta, 

Housemix, 02 escadas de acesso, com piso 

antiderrapante e degrau de 22 cm cada, 2 

Corrimãos. -Altura do piso do palco 2 metros, 

Altura da cobertura ao piso 10 metros, 02 

torres de FLY com 12 metros de altura por 

02m de largura e 02m de profundidade para 

caixas de som, guarda corpo em todo o palco 

incluindo a área de serviço, Piso em Placas de 

praticável de alumínio 2x1, feito com 

compensado naval de 20 mm e todo acabado 

e reforçado para maior segurança, guarda 

corpo em alumio 2x1, fechamentos em toda a 

frente, laterais e fundos do palco, pé 

nivelador em todo o piso do palco e inclusive 

nas torres de sustentação da cobertura do 

palco e nas torres do FLY das caixas de som, 

Cobertura do palco em lona, cobertura do 

palco extremamente resistente podendo 

suportar o peso de estrutura de iluminação, 

cobertura será toda estaiada e xizada, o palco 

deverá equipado com dois extintores de 

incêndio de 6 kg 40 BC de pó químico seco, 

laterais com sombrites no espaçamento de 

0,5CM.  

R$6.000,00  R$12.000,00  

6  2  Diária 

SONORIZAÇÃO DE SUPER PORTE: 

(público até 30.000 pessoas). 

Descrição: Sonorização com som de super. 

porte: 01- Console Digital 48 canais, 01- 

Processador de Sistemas p/ o PA, 01- 

Processador de Sistemas p/ o Front Fill, 01, 

01- CD Player, 01- Main Power 5000 Inter 

Trafo, 24 Caixas Line 3 vias contendo 2-15,4 

x 8 e 4 driver ,24 Caixas Sub de 21 polegadas 

dupla, 04- Caixas 112 p/ Front Fill, 06- Racks 

de Potencias para toldo system, Cabos e 

conexões para ligar o sistema. Monitor 01- 

Console Digital 48 ch., 01- Processador de 

Sistemas  p/ Side Fill,  01- DVD Player, 01- 

Rack de Potência c/Amplificadores / Side 

R$6.751,00  R$13.502,00  
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Fill, 01- Sistema de Side Fill com 04 Caixas 

AB 215 e 04 Caixas SUB 218, 01- Sistema 

de Fones com 01 Power Player de 8 vias e 01 

Power Player de 4 vias 10 Fones  com Cabos 

para ligar o sistema, 02 Microfone sem fio, 

12-Monitores de Chão modelo sm 12 ou 

similar, 01- Rack de Potência 

c/Amplificadres p/ os Monitores spots Sm 12, 

01- Main Power Inter Trafo 15.000 Wats, 01- 

Mult Cabo 48x08 vias 100 mts, 01- Case de 

Pedestais , 01- Case com Reguas de AC e  

100 cabos EP4 XLR para Monitores spots e 

cabos EP4/EP4 p/o Side Fill e Sub de Bateria 

p/Ligar o Sistema Back Line 01- Bateria 

Pearl com 01 Bumbo 01 Caixa 01 Makina de 

Chimbal 02 Tons 01 Surdo e 03 Estantes de 

Pratos, 01- Amplificador de Baixo Harkte 01 

Caixa com 01 Falante de 15p e 01 Caixa com 

04 Falantes de 10p, 01- Amplificador de 

Guitarra Marshall JCM, 01- Amplificador 

com caixa de 4-12 ou similar de Guitarra 

Fender Twin ou similar - Amplificador de 

Guitarra Jazz Choro 120,ou similar 16- D.I. 

Passivo IMP2, 08- D.I. Ativo Behringer, 24- 

Cabos P10/P10, 12- Mic SM 58 Shure, 12- 

Mic Beta 57ª Shure, 01- Mic SM 87 Shure, 

05- Mic Beta 58ª Shure, 04- Mic SM 57 

Shure, 01- Mic Beta 52ª Shure, 01- Mic Beta 

91a, 01- Mic D 112 AKG, 03- Mic C 519 

AKG, 02- Mic SM 81 Shure, 03- Mic C 

1000s AKG, 03- Mic Q 2 Sanson, 02- Mic 

S/Fio Beta 58a Shure SLX 4, 01- Case com 

120 cabos XLR e 08 Sub Snakes de 12 vias, 

01- Sub para a Bateria modelo SB 850 EAW, 

02- Operadores Técnicos, 01-Auxiliar de 

Palco, sistema de delay com caixas modelo 

de 2 vias (contendo, 1x12 falante, 2 driver, 24 

unidades com seus respectivos 

amplificadores e cabeamentos). 

7  2  Diária 

Sistema de grid p50, com 6 pés de 7 metros 

de altura p30, 4 travessas de p50 de 12 

metros cada, com lateral de 8 metros, 1 trave 

12x7 com travamento no grid, cintas e todo 

sistema de segurança. 

R$1.000,00  R$2.000,00  

8  2  Diária 

CAMARIM:  camarim em octornorme 

medindo 4mt por 4mt, com ar-condicionado, 

montado em 

estrutura elevada na altura do palco. 

R$1.500,00  R$3.000,00  

9 18 METROS 

Painel de LED – Descrição: Painel de LED 

para transmissão de vídeo, com resolução 

mínima de 5 m.m, outdoor, medindo 60m², 

acompanhado de processador de vídeo e 

demais acessórios para seu perfeito 

funcionamento, incluindo, estrutura de 

alumínio modelo Q30 para confecção de 

suporte para o painel ser afixado. 

R$166,66  R$2.999,88  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 56.001,88 (cinquenta e seis mil, um real e oitenta e oito R$ 56.001,88 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:33 horas do dia 18/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2C3D-F93C-4341-ABF9-6C9C ou utilize o código QR.

18
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3171 CONTRATAÇÃO DIRETA - AVISO DE DISPENSA
ELETRÔNICA

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

            
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

                        

centavos).  

                                                            

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 A participação no presente se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de 

Licitações e Leilões, disponível no endereço eletrônico bllcompras.com.  

2.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível na Plataforma BLL Compras, para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.1.3 Os pedidos de esclarecimentos, informações e providências do aviso de dispensa eletrônica 

poderão ser encaminhados até o dia 20 DE DEZEMBRO DE 2024, pelo e-mail: 

licitacaopmrs@hotmail.com ou pelo chat do Sistema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de 

Licitações e Leilões, disponível no endereço eletrônico bllcompras.com  

2.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5 sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 
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3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, e os documentos de habilitação do 

anexo II até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá apresentar as declarações 

exigidas conforme os ANEXOS III, IV, V e VI, devidamente assinadas: 

3.8.1 Declaração geral conjunta para habilitação;  

3.8.2 Declaração de Obediência;  

3.8.3 Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte;   

3.8.4 Termo de Compromisso;  

 

4. FASE DE LANCES 

 

4.1 A partir das 8h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
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4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

R$10,00 (dez reais). 
4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação. 

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4 A empresa vencedora deverá encaminhar via Plataforma BLL, a proposta realinhada com 

desconto linear a todos os itens do lote, após concluída a fase de lances. 

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1 contiver vícios insanáveis; 

5.6.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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5.7.1Encerrada a etapa de envio de lances e verificado a existência de propostas com valores 

inferiores a 50% do orçado pela Administração, deflagrar-se-á, automaticamente, etapa de 

demonstração de exequibilidade das ofertas. 

5.7.2Todos os licitantes que tenham apresentado propostas com valores inferiores a 50% do orçado 

pela Administração ficam intimados, automaticamente e independente de ato da Agente de 

Contratação, para, no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do fim da etapa de envios de lances, 

comprovar a exequibilidade das propostas por meio do envio dos seguintes documentos: 

5.7.3Composição de  custos, cuja comprovação deverá constar: 

5.7.4Nota fiscal ou orçamento para com os fornecedores que comprove a aquisição dos bens ou 

serviços, se for o caso; 

5.7.5Informar qual a alíquota incidente de imposto sobre a venda e nesse imposto comprovar, por 

meio do faturamento, que a empresa está enquadrada no percentual de imposto a pagar. 

5.7.6Informar qual é a margem de lucro da empresa;  

5.7.7Na planilha de composição de custos deve constar, em coluna adicional, o indicativo de 

referência do item da licitação, informando descrição completa, marca, custo, imposto, frete, 

despesas operacionais e lucro, preço final, número da nota fiscal/orçamento e o código  do produto 

constante na fiscal de compra ou no orçamento do fornecedor, conforme modelo de planilha no 

ANEXO X. 

5.7.8O prazo referido no item 5.7.2 é comum para todos os licitantes que apresentarem propostas 

com valores inferiores a 50% do orçado pela Administração. 

5.8 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.8.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.8.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   

5.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

5.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.10.2 A indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime, configura-se  erro no preenchimento da planilha passível de 

correção. 

5.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.13 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
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6. HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2 Os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação e as propostas de 

preço. 

6.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

6.3.1 I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

6.3.2 II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

6.3.2.1 § 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

6.4 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta  à Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da 

União – TCU. 

6.5 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis. 

6.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.7.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente, prorrogação e a vigência de contratação seguirá o estabelecido no Termo de 

Referência e o previsto na minuta do contrato anexos a este aviso. 

7.2.3 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 
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8. SANÇÕES 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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8.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público.  

8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 O procedimento será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Riacho de 

Santana, Portal da BLL e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e  

10.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), o órgão demandante poderá: 

10.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.3 As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

10.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

10.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

10.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

10.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

10.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

10.13.1 ANEXO I – Termo de referência  

10.13.2 ANEXO II – Documentação  exigida para Habilitação 

10.13.3 ANEXO III – Modelo de declaração geral conjunta para habilitação  

10.13.4 ANEXO IV – Modelo de declaração de obediência 

10.13.5 ANEXO V – Modelo declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 

10.13.6 ANEXO VI – Termo de Compromisso  

10.13.7 ANEXO VII –  Modelo de procuração  

10.13.8 ANEXO VIII – Modelo de proposta econômica padrão  

10.13.9 ANEXO IX – Minuta de contrato 

10.13.10 ANEXO X -   Modelo de planilha para composição de custo  

 

                                                                       

Riacho de Santana-BA, 17 de dezembro de 2024. 

 

 

_____________________________________ 

Paula Regina de Castro 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 06/2021 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei 14.133/21 – Serviço  

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA 

LEI N. 14.133/2021). 

1.1 DO OBJETO – Contratação de empresa especializada em produção de eventos para 

montagem e desmontagem de palco, banheiros químicos, camarim, serviços de camarim, sistema 

de sonorização, painel de LED, grid e iluminação cênica, com fornecimento de mão de obra, 

estrutura e apoio logístico para o Réveillon 2024, que acontecerá nos dias 31 de dezembro 2024 e 

01 de janeiro de 2025 na Praça da Paquera do município de Riacho de Santana-Bahia, nos termos 

da tabela abaixo.  

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P. UNIT P. TOTAL. 

1 2 Diária 

Iluminação Cênica – Descrição: 24- 

Refletores PAR 64 focos 05, 36- Refletores 

PAR LED (RGBWA) com LEDs de 18x10 

watts. 08- Refletores Elipsoidal de 25º a 50º e 

potência mínima de 750 watts, 08- Mine 

Bruts de Led com o mínimo de 04 lâmpadas 

cada, 02- Máquinas de fumaça com controle 

externo, 02- Rack Dimmer de 12 canais cada 

(4000 kw), DMX 16- Moving BWS Beam / 

Wash / Spot (lâmpadas de 16R), 16 move red 

de led 37x10w RGBW LEDs, , com zoom, 

variando de 13ª a 52° 08- Estrobo de 3000 

watts DMX de LED, 01- Mesa de iluminação 

com 4080 canais, computadorizada com tela 

de 22 polegadas touchscreen, 02- Canhão 

seguidor com no mínimo 1.200 watts, 

completo sistema elétrico. 

R$4.000,00  R$8.000,00  

2 7 Serviços 

Serviço de camarim para suprir as 

necessidades dos artistas com a 

disponibilização de garçons, serviços de 

limpeza, serviços de buffet (com bebidas e 

comidas), conforme solicitação dos artista 

R$1.500,00  R$10.500,00  

3 
10 Und 

(20 diárias) 
Diária 

Banheiros químicos, Descrição: Locação de 

banheiro químico individual, portáteis, com 

montagem, manutenção diária e 

desmontagem, em polietileno ou material 

similar, com teto translúcido, com tanque 

para dejetos, porta papel higiênico, grades de 

ventilação, piso antiderrapante e sinalização 

livre/ocupado, para uso do público geral, em 

bom estado de conservação e aparência, 

dimensões mínimas de 1,10m de frente x 

1,10m de fundo x 2,10m de altura. 

R$150,00  R$3.000,00  

4 
02 Und 

(04 diárias) 
Diária 

Banheiros químicos, Descrição: Locação de 

banheiro químico individual, portáteis, para 

deficientes físicos usuários de cadeiras de 

rodas, com montagem, manutenção diária e 

desmontagem, em polietileno ou material 

similar, com teto translúcido, dimensões 

padrões, que permitam a movimentação da 

R$250,00  R$1.000,00  
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cadeira de rodas do usuário no interior do 

banheiro, composto de todos os 

equipamentos e acessórios de seguranças que 

atendam as exigências previstas em normas 

técnicas aprovadas pelos órgãos oficiais 

competentes. 

5  2  Diária 

Locação de Palco modelo DUAS ÁGUAS - 

Medindo 16x14’m; Estrutura em Alumínio 

P50, com a cobertura em lona, no nível do 

piso do palco, todo carpetado na cor preta, 

Housemix, 02 escadas de acesso, com piso 

antiderrapante e degrau de 22 cm cada, 2 

Corrimãos. -Altura do piso do palco 2 metros, 

Altura da cobertura ao piso 10 metros, 02 

torres de FLY com 12 metros de altura por 

02m de largura e 02m de profundidade para 

caixas de som, guarda corpo em todo o palco 

incluindo a área de serviço, Piso em Placas de 

praticável de alumínio 2x1, feito com 

compensado naval de 20 mm e todo acabado 

e reforçado para maior segurança, guarda 

corpo em alumio 2x1, fechamentos em toda a 

frente, laterais e fundos do palco, pé 

nivelador em todo o piso do palco e inclusive 

nas torres de sustentação da cobertura do 

palco e nas torres do FLY das caixas de som, 

Cobertura do palco em lona, cobertura do 

palco extremamente resistente podendo 

suportar o peso de estrutura de iluminação, 

cobertura será toda estaiada e xizada, o palco 

deverá equipado com dois extintores de 

incêndio de 6 kg 40 BC de pó químico seco, 

laterais com sombrites no espaçamento de 

0,5CM.  

R$6.000,00  R$12.000,00  

6  2  Diária 

SONORIZAÇÃO DE SUPER PORTE: 

(público até 30.000 pessoas). 

Descrição: Sonorização com som de super. 

porte: 01- Console Digital 48 canais, 01- 

Processador de Sistemas p/ o PA, 01- 

Processador de Sistemas p/ o Front Fill, 01, 

01- CD Player, 01- Main Power 5000 Inter 

Trafo, 24 Caixas Line 3 vias contendo 2-15,4 

x 8 e 4 driver ,24 Caixas Sub de 21 polegadas 

dupla, 04- Caixas 112 p/ Front Fill, 06- Racks 

de Potencias para toldo system, Cabos e 

conexões para ligar o sistema. Monitor 01- 

Console Digital 48 ch., 01- Processador de 

Sistemas  p/ Side Fill,  01- DVD Player, 01- 

Rack de Potência c/Amplificadores / Side 

Fill, 01- Sistema de Side Fill com 04 Caixas 

AB 215 e 04 Caixas SUB 218, 01- Sistema 

de Fones com 01 Power Player de 8 vias e 01 

Power Player de 4 vias 10 Fones  com Cabos 

para ligar o sistema, 02 Microfone sem fio, 

12-Monitores de Chão modelo sm 12 ou 

similar, 01- Rack de Potência 

c/Amplificadres p/ os Monitores spots Sm 12, 

R$6.751,00  R$13.502,00  
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01- Main Power Inter Trafo 15.000 Wats, 01- 

Mult Cabo 48x08 vias 100 mts, 01- Case de 

Pedestais , 01- Case com Reguas de AC e  

100 cabos EP4 XLR para Monitores spots e 

cabos EP4/EP4 p/o Side Fill e Sub de Bateria 

p/Ligar o Sistema Back Line 01- Bateria 

Pearl com 01 Bumbo 01 Caixa 01 Makina de 

Chimbal 02 Tons 01 Surdo e 03 Estantes de 

Pratos, 01- Amplificador de Baixo Harkte 01 

Caixa com 01 Falante de 15p e 01 Caixa com 

04 Falantes de 10p, 01- Amplificador de 

Guitarra Marshall JCM, 01- Amplificador 

com caixa de 4-12 ou similar de Guitarra 

Fender Twin ou similar - Amplificador de 

Guitarra Jazz Choro 120,ou similar 16- D.I. 

Passivo IMP2, 08- D.I. Ativo Behringer, 24- 

Cabos P10/P10, 12- Mic SM 58 Shure, 12- 

Mic Beta 57ª Shure, 01- Mic SM 87 Shure, 

05- Mic Beta 58ª Shure, 04- Mic SM 57 

Shure, 01- Mic Beta 52ª Shure, 01- Mic Beta 

91a, 01- Mic D 112 AKG, 03- Mic C 519 

AKG, 02- Mic SM 81 Shure, 03- Mic C 

1000s AKG, 03- Mic Q 2 Sanson, 02- Mic 

S/Fio Beta 58a Shure SLX 4, 01- Case com 

120 cabos XLR e 08 Sub Snakes de 12 vias, 

01- Sub para a Bateria modelo SB 850 EAW, 

02- Operadores Técnicos, 01-Auxiliar de 

Palco, sistema de delay com caixas modelo 

de 2 vias (contendo, 1x12 falante, 2 driver, 24 

unidades com seus respectivos 

amplificadores e cabeamentos). 

7  2  Diária 

Sistema de grid p50, com 6 pés de 7 metros 

de altura p30, 4 travessas de p50 de 12 

metros cada, com lateral de 8 metros, 1 trave 

12x7 com travamento no grid, cintas e todo 

sistema de segurança. 

R$1.000,00  R$2.000,00  

8  2  Diária 

CAMARIM:  camarim em octornorme 

medindo 4mt por 4mt, com ar-condicionado, 

montado em 

estrutura elevada na altura do palco. 

R$1.500,00  R$3.000,00  

9 18 METROS 

Painel de LED – Descrição: Painel de LED 

para transmissão de vídeo, com resolução 

mínima de 5 m.m, outdoor, medindo 60m², 

acompanhado de processador de vídeo e 

demais acessórios para seu perfeito 

funcionamento, incluindo, estrutura de 

alumínio modelo Q30 para confecção de 

suporte para o painel ser afixado. 

R$166,66  R$2.999,88  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 56.001,88 (cinquenta e seis mil, um real e oitenta e oito 

centavos).  
R$ 56.001,88 

 

1.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 21 de 23 de fevereiro de 2023. 

1.2 O prazo de vigência da contratação é até 31 de janeiro de 2025, contados da assinatura do 

Termo de Contrato, podendo ser prorrogável por igual período, conforme cláusulas contratuais. 
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1.3 O Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.4 O custo estimado total da contratação é de R$ 56.001,88 (cinquenta e seis mil, um real e 

oitenta e oito centavos). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA „B‟ DA LEI N. 14.133/2021). 

  

 Dentre muitas atividades desenvolvidas pela Administração Municipal, o evento da “virada 

de ano” na cidade se tornou uma tradição e já vem ocorrendo há vários anos, promovendo assim a 

cultura e apresentando espetáculo de forma gratuita para a população, bem como aos turistas que 

estiverem no município, proporcionando assim a celebração de uma festividade e o contentamento 

do público. Uma festa animada, onde os artistas agitam o público da cidade proporcionando alegria 

e descontração desde as crianças, jovens, até os mais velhos, sendo que nessas datas os munícipes 

recebem visitas de vários parentes e amigos para as confraternizações de final de ano.  

 Assim, a contratação de uma empresa especializada em produção de eventos para 

montagem e desmontagem de palco, banheiros químicos, camarim, serviços de camarim, sistema 

de sonorização, painel de LED, grid e iluminação cênica, com fornecimento de mão de obra, 

estrutura e apoio logístico se faz necessária na virada do ano 2024/2025. Ressalta-se ainda, que o 

referido evento é considerado importante fator de atração turística e comercial, pois intensifica o 

fluxo de pessoas e garante o aquecimento da economia no Município.  

 Esse evento atrai pessoas de todas as regiões, pessoas de municípios circunvizinhos, 

promovendo a divulgação do nosso Município. Em resumo, realizar o evento Réveillon 2024 é 

fundamental para fortalecer os laços comunitários, valorizar a cultura, impulsionar o turismo, 

hotelaria, restaurantes, promovendo o bem-estar da população. Dessa forma, as festividades de 

final de ano desempenham um papel fundamental ao proporcionar essa oportunidade de celebração 

e união entre a comunidade, contribuindo para o desenvolvimento e prosperidade do município. 

   

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟) 

3.1Definimos como solução, a contratação dos itens mediante aquisição simples, com julgamento 

pelo menor preço, mediante Dispensa Eletrônica, devido ao valor estimado que se enquadra nas 

hipóteses de dispensa, aumentando a competitividade do certame e diminuindo os custos 

operacionais.  

3.2. Ressalta-se que não foram identificados requisitos que restrinjam a competitividade de 

mercado. Com isso, a solução a ser contratada resume-se à contratação do objeto na forma acima 

descrita. 

3.3 A entrega do objeto deverá ser realizada no local e data previamente estipulados pela secretaria 

requisitante, bem como atender todos os requisitos descritos no Termo de Referência. 

3.4 A solução foi escolhida após extenso estudo de mercado, considerando a eficiência de métodos, 

a qualidade dos serviços ofertados e as experiências passadas de sucesso. Igualmente, levou-se em 

consideração a relação custo-benefício e o compromisso com princípios de sustentabilidade, 

eficiência, eficácia e proporcionalidade em conformidade com o artigo 5º da Lei 14.133/2021, de 

modo a gerar o resultado mais vantajoso para a Administração Pública, em alinhamento com os 

objetivos estabelecidos no artigo 11 da referida lei. 

3.5 A melhor solução resultará na contratação de uma única empresa para organizar o evento e se 

responsabilizar pela perfeita execução do objeto contratual. Deve-se ressaltar que essa opção é mais 

eficaz para a Administração e economicamente mais viável, conforme histórico. 
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4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21) 

4.1 A contratação se dará por meio da realização de dispensa de licitação, na forma eletrônica, 

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a 

seleção da proposta de menor preço global. 

4.2 O critério de julgamento será MENOR PREÇO GLOBAL;  

4.3 Poderão participar deste certame as empresas que atendam aos requisitos mínimos exigidos 

para o cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos 

compromissos firmados no eventual contrato durante toda a sua vigência; 

4.4 Por não se tratar de objeto de natureza contínua, o prazo do contrato será até 31 de janeiro 

de 2025, podendo ser prorrogado de acordo a legislação;  

4.5 A empresa deve ter experiência comprovada e capacidade técnica no fornecimento do 

objeto em pauta; 

4.6 Comprovar a aptidão para o fornecimento de serviços compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado; 

4.7 As empresas deverão apresentar também: 

4.7.1 Certidão de Registro ou inscrição da empresa contratada no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Urbanismo e Arquitetura (CAU) ou 

Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais – 

CRT 
1
, e Certidão de registro ou inscrição do profissional, comprovando a regularidade da situação 

da licitante e de seu Responsável Técnico, na forma da legislação vigente. 

4.8 O responsável técnico deverá comprovar seu vínculo com a empresa licitante, que poderá ser 

feita mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 

I - No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada, da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o n.º de 

registro, qualificação civil, contrato de trabalho e última alteração de salário; 

II - No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 

Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante. 

III. No caso de profissional autônomo, contrato de prestação de serviço com firma reconhecida 

devidamente registrado junto ao Conselho de Classe conjuntamente com a certidão de responsável 

técnico pela empresa junto ao conselho  de Classe CREA/CAU e/ou emitida pelo Conselho Federal 

dos Técnicos Industriais – CFT ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais – CRT.    

4.9 Licença Ambiental de Operação, expedida por órgão competente;  

4.10 Registro Sanitário Estadual ou Municipal, expedido pelo órgão sanitário competente; 

4.11 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

5. MODELO DA EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 

14.133/2021). 

Condições de Entrega 

5.1 O prazo de entrega dos bens é imediato, contados do recebimento da ordem de 

fornecimento emitida pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana – Bahia, 

em remessa única ou parcelada para cada ordem de fornecimento. 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

                                                           
1 NOTA TÉCNICA N. 08/2019 da UPB – União dos Pefeitos da Bahia, em atenção à Lei n. 13.639/2018, publicada no D.O.U em 27 de 
março de 2018, foram criados o Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT e os Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais – 
CRT’s, os quais passaram a integrar o sistema fiscalizador com competência exclusiva para orientar, disciplinar e fiscalizar (art. 3º da Lei 
13.639/18) o exercício profissional dos Técnicos Industriais, regulamentados pela Lei n. 5.524/68 e Decreto n. 90.922/85. 
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de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3 Os bens deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte 

e Lazer. 

5.4 Quanto à forma de apresentação, não será permitida a entrega dos serviços em desconformidade 

com o termo de referência. 

5.5 Os materiais/serviços fornecidos devem atender aos padrões de qualidade e segurança exigidos, 

garantindo a durabilidade e o bom funcionamento dos equipamentos.  

5.6 Os materiais devem ser devidamente embalados para protegê-las contra danos durante o 

transporte, evitando quebras ou outras avarias. 

5.7 O transporte deve ser feito dentro dos prazos estabelecidos, garantindo a disponibilidade dos 

aparelhos no momento indicado pela Administração; 

5.8 A qualidade dos serviços objeto desta licitação deverá estar de acordo com os padrões e 

exigências do órgão regulador e demais órgãos fiscalizadores do setor.  

5.9 Caso a qualidade dos serviços entregues não corresponda às especificações técnicas 

estabelecidas, bem como desobedeça às normas legais especificas vigentes, não serão recebidos 

e/ou aceitos pela Administração e serão devolvidos, mediante registro comprovando sua 

inaceitabilidade, devendo ser substituído no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, prazo 

que poderá ser prorrogado após requerimento formalizado pela contratada com justificativa 

plausível e com anuência da Administração;  

5.10 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverão ser inclusos no 

preço da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota 

Fiscal/Fatura. 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 

14.133/21) 

6.1 Das rotinas de fiscalização contratual 

6.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.1.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

6.1.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

6.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

6.1.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
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fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

6.2 Da Fiscalização técnica 

6.2.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.2.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.2.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá  

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.2.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.2.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.2.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

6.3 Da Fiscalização Administrativa 

6.3.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, I e II). 

6.3.2 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 23, IV). 

 

6.4 Gestor do Contrato 
6.4.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
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caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 

6.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VI). 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei 

nº 14.133/21). 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2 Do pagamento  

7.2.1 A forma de remuneração da empresa contratada será a acordada no instrumento contratual, 

em conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 

7.3 Do recebimento 
7.3.1 O(s) produto(s) e/ou serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contado da emissão do relatório de ordens de serviço cumpridas pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.3.2 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os produto(s) entregues e/ou serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

7.3.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos produto(s) e/ou serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.4 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
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ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.3.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.3.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 

deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo 

ao gestor do contrato. 

7.3.6.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.3.7 Os produto(s) e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3.8 Os produto(s) e/ou serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produto(s) e/ou serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

7.3.8.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.3.8.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos produto(s) e/ou 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.3.8.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Relatório Circunstanciado. 

7.3.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea „h‟, da Lei n. 14.133/2021).  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 A contratação se dará por meio da realização de dispensa de licitação, na forma eletrônica, 

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a 

seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL.  

 

Forma de fornecimento 

8.2 O fornecimento do objeto poderá ser de forma parcelada de acordo o quantitativo estipulado em 

cada ordem de fornecimento do setor de compras e almoxarifado responsável da Prefeitura 

Municipal, de Riacho de Santana. 

 

Exigências de habilitação 

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso deverão ser apresentados 

simultaneamente: 

  

9 Habilitação Jurídica: 

9.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

ou 

9.1.2 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; ou 
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9.1.3 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.2 Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

9.2.1 A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

9.2.2 A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.2.3 A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.2.4 A regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

9.2.5 A regularidade perante à Justiça do Trabalho; 

9.2.6 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 

modelo no Anexo III. 

 

9.3 Habilitação Econômico-Financeira: 

9.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

9.4 Qualificação Técnica:   

9.4.1 Comprovação através de no mínimo 1(um) atestado(s) de aptidão do desempenho da 

atividade, o qual comprove que a licitante tenha fornecido, de forma satisfatória, serviços 

semelhantes com o objeto constante da licitação, mediante a apresentação de atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.4.2 Os atestados deverão referir-se aos serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.4.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados à Comissão, quando solicitado. 

9.4.4 As empresas deverão apresentar também: 

9.4.5 Certidão de Registro ou inscrição da empresa contratada no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Urbanismo e Arquitetura (CAU) ou 

Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais – 

CRT, e Certidão de registro ou inscrição do profissional, comprovando a regularidade da situação 

da licitante e de seu Responsável Técnico, na forma da legislação vigente. 

9.5 O responsável técnico deverá comprovar seu vínculo com a empresa licitante, que poderá ser 

feita mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 

I - No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada, da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o n.º de 

registro, qualificação civil, contrato de trabalho e última alteração de salário; 

II - No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 

Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante. 

III. No caso de profissional autônomo, contrato de prestação de serviço com firma reconhecida 

devidamente registrado junto ao Conselho de Classe conjuntamente com a certidão de responsável 

técnico pela empresa junto ao conselho de Classe CREA/CAU e/ou emitida pelo Conselho Federal 

dos Técnicos Industriais – CFT ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais – CRT.    

9.6 Licença Ambiental de Operação, expedida por órgão competente;  

9.7 Registro Sanitário Estadual ou Municipal, expedido pelo órgão sanitário competente. 

 

9.5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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9.5.1 As despesas referentes ao objeto deste termo correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de Municipal 

de Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Riacho de Santana-BA, 17 de dezembro de 2024. 

 

 

_____________________________________ 

Paula Regina de Castro 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 06/2021 

 

________________________________ 

Maiara Silva Olveira 

Coordenadora de Música 

Decreto n° 101/2024, de 14 de maio de 2024.  
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ANEXO II 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso serão os seguintes: 

 

Habilitação Jurídica: 

 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

1.2 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

1.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

1.4  Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 

simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

1.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

1.6 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, emitido pela Receita Federal 

do Brasil, caso o interessado seja um MEI – Micro Empreendedor Individual. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

1.7 Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando  a condição  de Microempresa 

– ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, expedido pela Junta Comercial do domicílio do 

interessado, caso cumpra os requisitos legais para esse enquadramento, não possuindo nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006  com alterações 

promovidas pela Lei 147/2014. 

1.8 Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais constituídos para 

representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se tratar de procurador, além da procuração 

deverá ser apresentado o RG/CPF do outorgado; 

 

Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

 

2.1 Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 

2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado; 

2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do interessado; 

2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria 

Conjunta RFB/PGFN  nº 1.751,  de 02.10.2014),  expedida pela Receita Federal; 

2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida 

pela Caixa  Econômica Federal (CEF); 

2.6 Prova  de  regularidade  para  com a  Justiça  do  Trabalho, expedida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho 

2.7 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame (se houver); 

 

Habilitação Econômico-Financeira: 

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

Qualificação Técnica:   

 

4.1 Comprovação através de no mínimo 1(um) atestado(s) de aptidão do desempenho da atividade, 

o qual comprove que a licitante tenha fornecido, de forma satisfatória, serviços semelhantes com o 

objeto constante da licitação, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
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de direito público ou privado. 

4.2 Os atestados deverão referir-se aos serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

4.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados à Comissão, quando solicitado. 

4.4 As empresas deverão apresentar também: 

4.5 Certidão de Registro ou inscrição da empresa contratada no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Urbanismo e Arquitetura (CAU) ou Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais – CFT ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais – CRT, e 

Certidão de registro ou inscrição do profissional, comprovando a regularidade da situação da 

licitante e de seu Responsável Técnico, na forma da legislação vigente. 

4.6 O responsável técnico deverá comprovar seu vínculo com a empresa licitante, que poderá ser 

feita mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 

I - No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada, da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o n.º de 

registro, qualificação civil, contrato de trabalho e última alteração de salário; 

II - No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 

Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante. 

III. No caso de profissional autônomo, contrato de prestação de serviço com firma reconhecida 

devidamente registrado junto ao Conselho de Classe conjuntamente com a certidão de responsável 

técnico pela empresa junto ao conselho de Classe CREA/CAU e/ou emitida pelo Conselho Federal 

dos Técnicos Industriais – CFT ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais – CRT.    

4.7 Licença Ambiental de Operação, expedida por órgão competente;  

4.8 Registro Sanitário Estadual ou Municipal, expedido pelo órgão sanitário competente. 

4.9 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

4.10 Declarações dos anexos III, IV, V e VI. 

4.11 Modelo de Proposta do Anexo VIII. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

 

(Nome da pessoa jurídica) ______________________________, CNPJ nº. ________________ 

sediada (endereço completo)______________________, endereço eletrônico __________________, 

neste ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante 

legal)_____________________________, declara sob as penas da lei: 

 

Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no Aviso de 

Dispensa Eletrônica nº _________ e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos 

do inciso I, do Art. 63 da Lei Federal nº 14.133 de 1º  de abril de  2021. 

 

Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Aviso de 

Dispensa Eletrônica, não estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar 

com o Município de Riacho de Santana-Estado da Bahia, especialmente no que tange ao inciso III, 

do Art. 14 da Lei federal nº 14.133 de 1º  de abril de 2021. 

 

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 

licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 

aquelas relativas ao cumprimento do objeto da Dispensa Eletrônica. 

 

Que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 

do inciso IV, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

combinado com o inciso VI, do Art. 68 Lei federal nº 14.133 de 1º  de abril de 2021, não emprega 

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

Que, nos termos do inciso IV do artigo 14 da Lei 14.133/21 não mantem vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, que impossibilita a referida empresa de participar deste processo. 

 

Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2024. 

 

_________________________________ 

Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG 

 do Representante Legal / Assinatura 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 

PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS 

DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO IV 

 DECLARAÇÃO DE OBEDIÊNCIA 

 

 

A Pessoa Jurídica/física xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de xxxxxxxxxxx, à 

Rua xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxx , inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob  nº  xxx  , 

e-mail xxxxxxxxxxxxxxxx, por  seu representante o  Sr.  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  declara  

para  fins  de  contratação  com a  Prefeitura  Municipal de Riacho de Santana, que na qualidade de 

licitante vencedora do Aviso de Dispensa Eletrônica nº _____/______, fornecerá os serviços objeto 

da referida Dispensa Eletrônica de forma satisfatória, e que cumprirá com todas as ordens 

determinadas pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. 

 

 

Riacho de Santana – BA, xxx   de xxxxxxx 2024. 

 

___________________________________ 

Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG 

 do Representante Legal / Assinatura 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 

PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS 

DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa Física ) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  CNPJ  nº.  

xxxxxxxxxxxxx  sediada  (endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, endereço eletrônico 

______________________, neste ato representada legalmente por (nome e qualificação do 

representante legal) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob as penas da lei: 

Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com alterações promovidas pela LC 

147/2014. Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

 

 

Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2024. 

 

 

_____________________________________ 

Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG 

do Representante Legal / Assinatura 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 

PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS 

DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO VI 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

 

Declaro para os devidos fins que nos comprometemos a providenciar substituição do produto 

danificado por outro, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, caso ocorra algum imprevisto no 

produto licitado, durante a execução do contrato de fornecimento oriundo da licitação em referência, 

conforme exigência constante na Habilitação Jurídica, Aviso de Dispensa Eletrônica nº 010/2024, 

divulgado pelo Município de Riacho de Santana. 

 

 

 

Riacho de Santana – BA, xxxx  de xxxxxxxxxxxx  de 2024. 

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

Razão Social / CNPJ  / 

 Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 

PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS 

DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA  

EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROCURAÇÃO (opcional) 

 

 

 

(Nome   da   Empresa),   CNPJ   n.º  ________________,  sediada  (endereço   completo),  neste  ato 

representado por seu sócio/gerente, o Sr. ________________, brasileiro, estado civil, portador da 

Carteira de Identidade nº. _________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 

______________, residente e domiciliado nesta cidade, com poderes estabelecidos no ato de 

investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.) conforme cópia 

em anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia e constitui seu bastante  PROCURADOR   o  Sr.  

________________,  brasileiro,  estado  civil,  cargo,  portador  da  Carteira  de Identidade nº 

_________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº  ______________, residente   e 

domiciliado   na  cidade  de  __________,  com  poderes  para  representá-lo  junto  ao  Município  

de  Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho de Santana - Bahia, podendo participar no 

presente processo de Dispensa Eletrônica nº ______, apresentar a proposta, ofertar lances, manifestar 

intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame. 

 

 

Riacho de Santana – BA, xx  de xxxxxxxxxxx 2024. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Razão Social / CNPJ  / 

Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

RECONHECER  FIRMA  DA ASSINATURA  DO OUTORGANTE 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 

PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS 

DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA PADRÃO 

 

Razão Social da Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ N°: xxxxxxxx  I. Estadual:  xxxxxxxxx  I. Municipal:  xxxxxxxxxxx 

Endereço:        xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Telefone: (DDD) xxxxxxxx  Fax: xxxxxxx  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Validade  da  Proposta:  60 (sessenta) dias 

Prazo de Pagamento  (cfe. Edital) Banco: xxxxx  Agência: xxxx   Conta Corrente: xxxxxxxxx 

Rep.  da Empresa:  xxxxxxxx  RG nº: xxxxxxxxx  CPF nº. xxxxxxxxxx 

Planilha com informações, conforme abaixo. 

 

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada em produção de eventos para montagem e 

desmontagem de palco, banheiros químicos, camarim, serviços de camarim, sistema de sonorização, 

painel de LED, grid e iluminação cênica, com fornecimento de mão de obra, estrutura e apoio 

logístico para o Réveillon 2024, que acontecerá nos dias 31 de dezembro 2024 e 01 de janeiro de 

2025 na Praça da Paquera do município de Riacho de Santana-Bahia. 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P. UNIT P. TOTAL. 

1 2 Diária 

Iluminação Cênica – Descrição: 24- 

Refletores PAR 64 focos 05, 36- Refletores 

PAR LED (RGBWA) com LEDs de 18x10 

watts. 08- Refletores Elipsoidal de 25º a 50º e 

potência mínima de 750 watts, 08- Mine 

Bruts de Led com o mínimo de 04 lâmpadas 

cada, 02- Máquinas de fumaça com controle 

externo, 02- Rack Dimmer de 12 canais cada 

(4000 kw), DMX 16- Moving BWS Beam / 

Wash / Spot (lâmpadas de 16R), 16 move red 

de led 37x10w RGBW LEDs, , com zoom, 

variando de 13ª a 52° 08- Estrobo de 3000 

watts DMX de LED, 01- Mesa de iluminação 

com 4080 canais, computadorizada com tela 

de 22 polegadas touchscreen, 02- Canhão 

seguidor com no mínimo 1.200 watts, 

completo sistema elétrico. 

  

2 7 Serviços 

Serviço de camarim para suprir as 

necessidades dos artistas com a 

disponibilização de garçons, serviços de 

limpeza, serviços de buffet (com bebidas e 

comidas), conforme solicitação dos artista 

  

3 
10 Und 

(20 diárias) 
Diária 

Banheiros químicos, Descrição: Locação de 

banheiro químico individual, portáteis, com 

montagem, manutenção diária e 

desmontagem, em polietileno ou material 

similar, com teto translúcido, com tanque 

para dejetos, porta papel higiênico, grades de 

ventilação, piso antiderrapante e sinalização 

livre/ocupado, para uso do público geral, em 

bom estado de conservação e aparência, 

dimensões mínimas de 1,10m de frente x 

1,10m de fundo x 2,10m de altura. 

  

4 02 Und Diária Banheiros químicos, Descrição: Locação de   
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(04 diárias) banheiro químico individual, portáteis, para 

deficientes físicos usuários de cadeiras de 

rodas, com montagem, manutenção diária e 

desmontagem, em polietileno ou material 

similar, com teto translúcido, dimensões 

padrões, que permitam a movimentação da 

cadeira de rodas do usuário no interior do 

banheiro, composto de todos os 

equipamentos e acessórios de seguranças que 

atendam as exigências previstas em normas 

técnicas aprovadas pelos órgãos oficiais 

competentes. 

5  2  Diária 

Locação de Palco modelo DUAS ÁGUAS - 

Medindo 16x14’m; Estrutura em Alumínio 

P50, com a cobertura em lona, no nível do 

piso do palco, todo carpetado na cor preta, 

Housemix, 02 escadas de acesso, com piso 

antiderrapante e degrau de 22 cm cada, 2 

Corrimãos. -Altura do piso do palco 2 metros, 

Altura da cobertura ao piso 10 metros, 02 

torres de FLY com 12 metros de altura por 

02m de largura e 02m de profundidade para 

caixas de som, guarda corpo em todo o palco 

incluindo a área de serviço, Piso em Placas de 

praticável de alumínio 2x1, feito com 

compensado naval de 20 mm e todo acabado 

e reforçado para maior segurança, guarda 

corpo em alumio 2x1, fechamentos em toda a 

frente, laterais e fundos do palco, pé 

nivelador em todo o piso do palco e inclusive 

nas torres de sustentação da cobertura do 

palco e nas torres do FLY das caixas de som, 

Cobertura do palco em lona, cobertura do 

palco extremamente resistente podendo 

suportar o peso de estrutura de iluminação, 

cobertura será toda estaiada e xizada, o palco 

deverá equipado com dois extintores de 

incêndio de 6 kg 40 BC de pó químico seco, 

laterais com sombrites no espaçamento de 

0,5CM.  

  

6  2  Diária 

SONORIZAÇÃO DE SUPER PORTE: 

(público até 30.000 pessoas). 

Descrição: Sonorização com som de super. 

porte: 01- Console Digital 48 canais, 01- 

Processador de Sistemas p/ o PA, 01- 

Processador de Sistemas p/ o Front Fill, 01, 

01- CD Player, 01- Main Power 5000 Inter 

Trafo, 24 Caixas Line 3 vias contendo 2-15,4 

x 8 e 4 driver ,24 Caixas Sub de 21 polegadas 

dupla, 04- Caixas 112 p/ Front Fill, 06- Racks 

de Potencias para toldo system, Cabos e 

conexões para ligar o sistema. Monitor 01- 

Console Digital 48 ch., 01- Processador de 

Sistemas  p/ Side Fill,  01- DVD Player, 01- 

Rack de Potência c/Amplificadores / Side 

Fill, 01- Sistema de Side Fill com 04 Caixas 

AB 215 e 04 Caixas SUB 218, 01- Sistema 
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de Fones com 01 Power Player de 8 vias e 01 

Power Player de 4 vias 10 Fones  com Cabos 

para ligar o sistema, 02 Microfone sem fio, 

12-Monitores de Chão modelo sm 12 ou 

similar, 01- Rack de Potência 

c/Amplificadres p/ os Monitores spots Sm 12, 

01- Main Power Inter Trafo 15.000 Wats, 01- 

Mult Cabo 48x08 vias 100 mts, 01- Case de 

Pedestais , 01- Case com Reguas de AC e  

100 cabos EP4 XLR para Monitores spots e 

cabos EP4/EP4 p/o Side Fill e Sub de Bateria 

p/Ligar o Sistema Back Line 01- Bateria 

Pearl com 01 Bumbo 01 Caixa 01 Makina de 

Chimbal 02 Tons 01 Surdo e 03 Estantes de 

Pratos, 01- Amplificador de Baixo Harkte 01 

Caixa com 01 Falante de 15p e 01 Caixa com 

04 Falantes de 10p, 01- Amplificador de 

Guitarra Marshall JCM, 01- Amplificador 

com caixa de 4-12 ou similar de Guitarra 

Fender Twin ou similar - Amplificador de 

Guitarra Jazz Choro 120,ou similar 16- D.I. 

Passivo IMP2, 08- D.I. Ativo Behringer, 24- 

Cabos P10/P10, 12- Mic SM 58 Shure, 12- 

Mic Beta 57ª Shure, 01- Mic SM 87 Shure, 

05- Mic Beta 58ª Shure, 04- Mic SM 57 

Shure, 01- Mic Beta 52ª Shure, 01- Mic Beta 

91a, 01- Mic D 112 AKG, 03- Mic C 519 

AKG, 02- Mic SM 81 Shure, 03- Mic C 

1000s AKG, 03- Mic Q 2 Sanson, 02- Mic 

S/Fio Beta 58a Shure SLX 4, 01- Case com 

120 cabos XLR e 08 Sub Snakes de 12 vias, 

01- Sub para a Bateria modelo SB 850 EAW, 

02- Operadores Técnicos, 01-Auxiliar de 

Palco, sistema de delay com caixas modelo 

de 2 vias (contendo, 1x12 falante, 2 driver, 24 

unidades com seus respectivos 

amplificadores e cabeamentos). 

7  2  Diária 

Sistema de grid p50, com 6 pés de 7 metros 

de altura p30, 4 travessas de p50 de 12 

metros cada, com lateral de 8 metros, 1 trave 

12x7 com travamento no grid, cintas e todo 

sistema de segurança. 

  

8  2  Diária 

CAMARIM:  camarim em octornorme 

medindo 4mt por 4mt, com ar-condicionado, 

montado em 

estrutura elevada na altura do palco. 

  

9 18 METROS 

Painel de LED – Descrição: Painel de LED 

para transmissão de vídeo, com resolução 

mínima de 5 m.m, outdoor, medindo 60m², 

acompanhado de processador de vídeo e 

demais acessórios para seu perfeito 

funcionamento, incluindo, estrutura de 

alumínio modelo Q30 para confecção de 

suporte para o painel ser afixado. 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$  R$  

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:33 horas do dia 18/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2C3D-F93C-4341-ABF9-6C9C ou utilize o código QR.

47
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3171 CONTRATAÇÃO DIRETA - AVISO DE DISPENSA
ELETRÔNICA

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

            
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

                        

No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos 

sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-

obra a serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer outros necessários ao fiel e 

integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos. 

 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do Aviso de Dispensa. 

 

Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de XXXX. 

 

 

______________________________________________________ 

Razão Social / CNPJ  

 Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 

PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHO DE SANTANA.. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE. 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2024 

DISPENSA Nº 010/2024 

CONTRATO Nº XXX/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA e a Empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na forma que se segue:  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, 

Município de Riacho de Santana – BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira.  

 

CONTRATADA: Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n°  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  endereço eletrônico xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua 

xxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxx, Bairro xxxxxxxxxxxx, na Cidade de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Estado da 

xxxxxxxx,  CEP: xxxxxxxxx, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nacionalidade 

brasileira, estado civil xxxxxxxxxxxxxxx, profissão xxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

carteira de identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, órgão expedidor xxxxxxxxxxxxxxxxxxx residente 

e domiciliado(a) no(a) Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxx, cidade de  xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

estado de xxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxxxxxxxx, Brasil, doravante denominada 

CONTRATADA. 

 

CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente instrumento 

particular de contrato para a contratação de empresa especializada em produção de eventos para 

montagem e desmontagem de palco, banheiros químicos, camarim, serviços de camarim, 

sistema de sonorização, painel de LED, grid e iluminação cênica, com fornecimento de mão de 

obra, estrutura e apoio logístico para o Réveillon 2024, que acontecerá nos dias 31 de dezembro 

2024 e 01 de janeiro de 2025 na Praça da Paquera do município de Riacho de Santana-Bahia– 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 DO OBJETO – Contratação de empresa especializada em produção de eventos para 

montagem e desmontagem de palco, banheiros químicos, camarim, serviços de camarim, sistema 

de sonorização, painel de LED, grid e iluminação cênica, com fornecimento de mão de obra, 

estrutura e apoio logístico para o Réveillon 2024, que acontecerá nos dias 31 de dezembro 2024 e 

01 de janeiro de 2025 na Praça da Paquera do município de Riacho de Santana-Bahia. 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P. UNIT P. TOTAL. 

1 2 Diária 

Iluminação Cênica – Descrição: 24- 

Refletores PAR 64 focos 05, 36- Refletores 

PAR LED (RGBWA) com LEDs de 18x10 

watts. 08- Refletores Elipsoidal de 25º a 50º e 

potência mínima de 750 watts, 08- Mine 

Bruts de Led com o mínimo de 04 lâmpadas 

cada, 02- Máquinas de fumaça com controle 

externo, 02- Rack Dimmer de 12 canais cada 

(4000 kw), DMX 16- Moving BWS Beam / 
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Wash / Spot (lâmpadas de 16R), 16 move red 

de led 37x10w RGBW LEDs, , com zoom, 

variando de 13ª a 52° 08- Estrobo de 3000 

watts DMX de LED, 01- Mesa de iluminação 

com 4080 canais, computadorizada com tela 

de 22 polegadas touchscreen, 02- Canhão 

seguidor com no mínimo 1.200 watts, 

completo sistema elétrico. 

2 7 Serviços 

Serviço de camarim para suprir as 

necessidades dos artistas com a 

disponibilização de garçons, serviços de 

limpeza, serviços de buffet (com bebidas e 

comidas), conforme solicitação dos artista 

  

3 
10 Und 

(20 diárias) 
Diária 

Banheiros químicos, Descrição: Locação de 

banheiro químico individual, portáteis, com 

montagem, manutenção diária e 

desmontagem, em polietileno ou material 

similar, com teto translúcido, com tanque 

para dejetos, porta papel higiênico, grades de 

ventilação, piso antiderrapante e sinalização 

livre/ocupado, para uso do público geral, em 

bom estado de conservação e aparência, 

dimensões mínimas de 1,10m de frente x 

1,10m de fundo x 2,10m de altura. 

  

4 
02 Und 

(04 diárias) 
Diária 

Banheiros químicos, Descrição: Locação de 

banheiro químico individual, portáteis, para 

deficientes físicos usuários de cadeiras de 

rodas, com montagem, manutenção diária e 

desmontagem, em polietileno ou material 

similar, com teto translúcido, dimensões 

padrões, que permitam a movimentação da 

cadeira de rodas do usuário no interior do 

banheiro, composto de todos os 

equipamentos e acessórios de seguranças que 

atendam as exigências previstas em normas 

técnicas aprovadas pelos órgãos oficiais 

competentes. 

  

5  2  Diária 

Locação de Palco modelo DUAS ÁGUAS - 

Medindo 16x14’m; Estrutura em Alumínio 

P50, com a cobertura em lona, no nível do 

piso do palco, todo carpetado na cor preta, 

Housemix, 02 escadas de acesso, com piso 

antiderrapante e degrau de 22 cm cada, 2 

Corrimãos. -Altura do piso do palco 2 metros, 

Altura da cobertura ao piso 10 metros, 02 

torres de FLY com 12 metros de altura por 

02m de largura e 02m de profundidade para 

caixas de som, guarda corpo em todo o palco 

incluindo a área de serviço, Piso em Placas de 

praticável de alumínio 2x1, feito com 

compensado naval de 20 mm e todo acabado 

e reforçado para maior segurança, guarda 

corpo em alumio 2x1, fechamentos em toda a 

frente, laterais e fundos do palco, pé 

nivelador em todo o piso do palco e inclusive 

nas torres de sustentação da cobertura do 

palco e nas torres do FLY das caixas de som, 
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Cobertura do palco em lona, cobertura do 

palco extremamente resistente podendo 

suportar o peso de estrutura de iluminação, 

cobertura será toda estaiada e xizada, o palco 

deverá equipado com dois extintores de 

incêndio de 6 kg 40 BC de pó químico seco, 

laterais com sombrites no espaçamento de 

0,5CM.  

6  2  Diária 

SONORIZAÇÃO DE SUPER PORTE: 

(público até 30.000 pessoas). 

Descrição: Sonorização com som de super. 

porte: 01- Console Digital 48 canais, 01- 

Processador de Sistemas p/ o PA, 01- 

Processador de Sistemas p/ o Front Fill, 01, 

01- CD Player, 01- Main Power 5000 Inter 

Trafo, 24 Caixas Line 3 vias contendo 2-15,4 

x 8 e 4 driver ,24 Caixas Sub de 21 polegadas 

dupla, 04- Caixas 112 p/ Front Fill, 06- Racks 

de Potencias para toldo system, Cabos e 

conexões para ligar o sistema. Monitor 01- 

Console Digital 48 ch., 01- Processador de 

Sistemas  p/ Side Fill,  01- DVD Player, 01- 

Rack de Potência c/Amplificadores / Side 

Fill, 01- Sistema de Side Fill com 04 Caixas 

AB 215 e 04 Caixas SUB 218, 01- Sistema 

de Fones com 01 Power Player de 8 vias e 01 

Power Player de 4 vias 10 Fones  com Cabos 

para ligar o sistema, 02 Microfone sem fio, 

12-Monitores de Chão modelo sm 12 ou 

similar, 01- Rack de Potência 

c/Amplificadres p/ os Monitores spots Sm 12, 

01- Main Power Inter Trafo 15.000 Wats, 01- 

Mult Cabo 48x08 vias 100 mts, 01- Case de 

Pedestais , 01- Case com Reguas de AC e  

100 cabos EP4 XLR para Monitores spots e 

cabos EP4/EP4 p/o Side Fill e Sub de Bateria 

p/Ligar o Sistema Back Line 01- Bateria 

Pearl com 01 Bumbo 01 Caixa 01 Makina de 

Chimbal 02 Tons 01 Surdo e 03 Estantes de 

Pratos, 01- Amplificador de Baixo Harkte 01 

Caixa com 01 Falante de 15p e 01 Caixa com 

04 Falantes de 10p, 01- Amplificador de 

Guitarra Marshall JCM, 01- Amplificador 

com caixa de 4-12 ou similar de Guitarra 

Fender Twin ou similar - Amplificador de 

Guitarra Jazz Choro 120,ou similar 16- D.I. 

Passivo IMP2, 08- D.I. Ativo Behringer, 24- 

Cabos P10/P10, 12- Mic SM 58 Shure, 12- 

Mic Beta 57ª Shure, 01- Mic SM 87 Shure, 

05- Mic Beta 58ª Shure, 04- Mic SM 57 

Shure, 01- Mic Beta 52ª Shure, 01- Mic Beta 

91a, 01- Mic D 112 AKG, 03- Mic C 519 

AKG, 02- Mic SM 81 Shure, 03- Mic C 

1000s AKG, 03- Mic Q 2 Sanson, 02- Mic 

S/Fio Beta 58a Shure SLX 4, 01- Case com 

120 cabos XLR e 08 Sub Snakes de 12 vias, 

01- Sub para a Bateria modelo SB 850 EAW, 
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02- Operadores Técnicos, 01-Auxiliar de 

Palco, sistema de delay com caixas modelo 

de 2 vias (contendo, 1x12 falante, 2 driver, 24 

unidades com seus respectivos 

amplificadores e cabeamentos). 

7  2  Diária 

Sistema de grid p50, com 6 pés de 7 metros 

de altura p30, 4 travessas de p50 de 12 

metros cada, com lateral de 8 metros, 1 trave 

12x7 com travamento no grid, cintas e todo 

sistema de segurança. 

  

8  2  Diária 

CAMARIM:  camarim em octornorme 

medindo 4mt por 4mt, com ar-condicionado, 

montado em 

estrutura elevada na altura do palco. 

  

9 18 METROS 

Painel de LED – Descrição: Painel de LED 

para transmissão de vídeo, com resolução 

mínima de 5 m.m, outdoor, medindo 60m², 

acompanhado de processador de vídeo e 

demais acessórios para seu perfeito 

funcionamento, incluindo, estrutura de 

alumínio modelo Q30 para confecção de 

suporte para o painel ser afixado. 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$  R$  

 

1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. Termo de Referência; 

1.1.2. Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.1.3. Proposta do Contratado; 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo contratual é até 31 de janeiro de 2025, contados da assinatura do contrato 

administrativo, prorrogável por igual período, por interesse de ambas as partes, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

3.1 Condições de Entrega 

3.2 O prazo de entrega dos bens é imediato, contados do recebimento da ordem de 

fornecimento emitida pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana – Bahia, 

em remessa única ou parcelada para cada ordem de fornecimento. 

3.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3.4 Os bens deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte 

e Lazer. 

3.5 Quanto à forma de apresentação, não será permitida a entrega dos serviços em desconformidade 

com o termo de referência. 

3.6 Os materiais/serviços fornecidos devem atender aos padrões de qualidade e segurança exigidos, 

garantindo a durabilidade e o bom funcionamento dos equipamentos.  

3.7 Os materiais devem ser devidamente embalados para protegê-las contra danos durante o 

transporte, evitando quebras ou outras avarias. 

3.8 O transporte deve ser feito dentro dos prazos estabelecidos, garantindo a disponibilidade dos 

aparelhos no momento indicado pela Administração; 
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3.9 A qualidade dos serviços objeto desta licitação deverá estar de acordo com os padrões e 

exigências do órgão regulador e demais órgãos fiscalizadores do setor.  

3.10 Caso a qualidade dos serviços entregues não corresponda às especificações técnicas 

estabelecidas, bem como desobedeça às normas legais especificas vigentes, não serão recebidos 

e/ou aceitos pela Administração e serão devolvidos, mediante registro comprovando sua 

inaceitabilidade, devendo ser substituído no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, prazo 

que poderá ser prorrogado após requerimento formalizado pela contratada com justificativa 

plausível e com anuência da Administração;  

3.11 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverão ser inclusos no 

preço da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota 

Fiscal/Fatura. 

 3.12A empresa devera reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

3.13A empresa devera responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante 

processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO CONTRATUAL  

4.1 Das rotinas de fiscalização contratual 

4.1.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo do(a) Servidor(a) Público(a) xxxxxxxxx, 

xxxxxxxxxxxxxxx, lotado na Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxx,  designado(a) 

através da Portaria nº xxxxxxxxxxxxxxx de xx de xxxx de 2024. 

4.1.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

4.1.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

4.1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

4.1.4.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

4.1.4.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

4.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

4.1.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

4.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

4.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

4.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
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4.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

4.2 Da Fiscalização técnica 

4.2.1 O fiscal técnico do contrato, representado por um servidor da administração pública,  

acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 

no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VI); 

4.2.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

4.2.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

4.2.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

4.2.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

4.2.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

4.3 Da Fiscalização Administrativa 

4.3.1 O fiscal administrativo do contrato, representado por um servidor da administração pública, 

verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 23, I e II). 

4.3.2 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 23, IV). 

 

4.4 Gestor do Contrato 
4.4.1 O gestor do contrato, representado pelo  responsável da pasta requerente do objeto,  

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

4.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 

4.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III). 
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4.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

4.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

4.4.6 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

4.4.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

4.5 Dos requisitos gerais  

4.5.1 A empresa contratada para a execução do objeto deverá possuir aporte técnico que 

proporcione reais garantias na execução do contrato, utilizando materiais, equipamentos, 

ferramentas de boa qualidade.  

4.5.2 A empresa contratada deverá prestar, durante a execução do objeto, toda assistência técnico-

administrativa. 

4.5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

4.5.4 As despesas com transporte, locomoção, combustível, motorista, estacionamento e 

manutenção de veículo próprio fica por conta da CONTRATADA. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA – DA AFERIÇÃO, MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO E 

PAGAMENTO 

6.1 Preço: O valor total da contratação é de R$ .................................................... 

6.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.1 Da aferição e medição  

6.1.1 A avaliação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA não produzir os 

resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima as clausulas contratuais. 

6.2 Do recebimento 
6.2.1 O(s) produto(s) e/ou serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contado da emissão do relatório de ordens de serviço cumpridas pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 

6.2.2 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os produto(s) entregues e/ou serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
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6.2.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos produto (s) e/ou serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.2.4 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.2.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.2.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 

deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo 

ao gestor do contrato. 

6.2.6.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.2.7 Os produto (s) e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.2.8 Os produto (s) e/ou serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produto(s) e/ou serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

6.2.8.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.2.8.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos produto(s) e/ou 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.2.8.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Relatório Circunstanciado. 

6.2.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

6.3 Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, Agência nº 

xxxx, Conta Corrente nº xxxxxx, Banco xxxxx, em nome da empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

6.4 Prazo de pagamento 
6.4.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) meses, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.4.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

6.5 Condições de pagamento 

6.5.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.5.2  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.5.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
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a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.5.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

 

7 CLÁUSULA SETIMA – DO REAJUSTE  

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado em 17 de dezembro de 2024. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

8.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.6 Para fins de pagamento, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável, junto 

com a Nota Fiscal, as certidões de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal e  

FGTS e Trabalhista. 

9.1.7  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

9.1.11   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.1.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
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i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f 

e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161) 

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 

11.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

11.6.3 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

13.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

14.2  O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

16.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem justas e 

Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de 

igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em ..........., de ............................. de ................ 

 

 

_______________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

CONTRATANTE 

 

 

Testemunhas: 

1º_______________________________ 

 

CPF:____________________________ 

___________________________________ 

Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxx 

Representante: xxxxxxxxxxxxr 

CONTRATADA 

 

 

 

 

2º_______________________________ 

 

CPF:______________________________ 
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ANEXO X 

MODELO DE PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

 (utilizar em caso de comprovação de exequibilidade de proposta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

DESCRIÇÃO 
DO 

PRODUTO 

MARCA CUSTO IMPOSTO, 
FRETE, 

DESPESAS 
OPERACIONAIS 

E LUCRO 

PREÇO 
FINAL 

NÚMERO DA 
NOTA 

FISCAL/ORÇAM
ENTO 

CÓDIGO 
DO 

PRODUT
O 

      % R$    
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AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Face ao constante nos autos, AUTORIZO a Dispensa Eletrônica nº 010/2024, Processo 

Administrativo nº 058/2024, conforme estabelece o inciso VIII do Art. 72 da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º abril de 2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em produção de 

eventos para montagem e desmontagem de palco, banheiros químicos, camarim, serviços de 

camarim, sistema de sonorização, painel de LED, grid e iluminação cênica, com fornecimento 

de mão de obra, estrutura e apoio logístico para o Réveillon 2024, que acontecerá nos dias 31 

de dezembro 2024 e 01 de janeiro de 2025 na Praça da Paquera do município de Riacho de 

Santana-Bahia.  
 

A despesa decorrente deverá onerar os recursos orçamentários da categoria econômica: 
 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Para a autorização foi considerado o impacto orçamentário-financeiro do presente exercício, bem 

como a adequação orçamentária e financeira, conforme à lei orçamentária anual, à compatibilidade 

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

 

Encaminha-se à Comissão de Contratação para providências legais e publicação da Dispensa 

Eletrônica, nos termos do Parágrafo único, do Art. 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1º abril de 2021. 

 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 18 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________ 

João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Face ao constante nos autos, AUTORIZO a Dispensa Eletrônica nº 010/2024, Processo 

Administrativo nº 058/2024, conforme estabelece o inciso VIII do Art. 72 da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º abril de 2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em produção de 

eventos para montagem e desmontagem de palco, banheiros químicos, camarim, serviços de 

camarim, sistema de sonorização, painel de LED, grid e iluminação cênica, com fornecimento 

de mão de obra, estrutura e apoio logístico para o Réveillon 2024, que acontecerá nos dias 31 

de dezembro 2024 e 01 de janeiro de 2025 na Praça da Paquera do município de Riacho de 

Santana-Bahia.  
 

A despesa decorrente deverá onerar os recursos orçamentários da categoria econômica: 
 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Para a autorização foi considerado o impacto orçamentário-financeiro do presente exercício, bem 

como a adequação orçamentária e financeira, conforme à lei orçamentária anual, à compatibilidade 

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

 

Encaminha-se à Comissão de Contratação para providências legais e publicação da Dispensa 

Eletrônica, nos termos do Parágrafo único, do Art. 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1º abril de 2021. 

 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 18 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________ 

João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2023- 

DISPENSA Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 003/2023, resultado da Dispensa de Licitação nº 001/2023, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 001/2023. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-Bahia.  

CONTRATADA: EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA – EGBA, CNPJ/MF nº 

15.257.819/0001-06. 

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviço de publicação dos atos oficiais da prefeitura 

na mídia eletrônica do Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado e em espaço 

exclusivo para a prefeitura no Diário Oficial Municipal do Portal da Empresa Gráfica da Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 

003/2023, resultado da Dispensa de Licitação nº 001/2023, deflagrado do Processo 

Administrativo n.º 001/2023, c/c aditivo de valor, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, bem como no Art. 65, II, d e demais dispositivos, todos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e na clausula 4ª do referido contrato. 

A Cláusula Quarta do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO passa a viger a partir 

deste termo de 01/01/2025 a 31/12/2025. 

O novo valor mensal do contrato é de R$ 1.923,53 (um mil, novecentos e vinte e três reais e 

cinquenta e três centavos), totalizando R$ 23.082,36 (vinte e três mil, oitenta e dois reais e trinta 

e seis centavos), para publicações em 6 edições no mês, sem limite de tamanho e quantidade. O 

valor adicional por edição ultrapassada é de R$ 320,59 (trezentos e vinte reais e cinquenta e 

nove centavos). 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e 

são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, bem como 

no Art. 65, II, d e demais dispositivos, todos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

clausula 4ª do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 26 de novembro de 2024. 

 

  

 

Joao Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

 

Robson dos Santos Araújo 

Diretor-Geral / EGBA                                                                                                      

Contratada 

 

 

André Marter Primo 

Diretor Técnico / EGBA 

Contratada 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2023- 

DISPENSA Nº 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 003/2023, resultado da Dispensa de Licitação nº 001/2023, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 001/2023. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-Bahia.  

CONTRATADA: EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA – EGBA, CNPJ/MF nº 

15.257.819/0001-06. 

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviço de publicação dos atos oficiais da prefeitura 

na mídia eletrônica do Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado e em espaço 

exclusivo para a prefeitura no Diário Oficial Municipal do Portal da Empresa Gráfica da Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 

003/2023, resultado da Dispensa de Licitação nº 001/2023, deflagrado do Processo 

Administrativo n.º 001/2023, c/c aditivo de valor, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, bem como no Art. 65, II, d e demais dispositivos, todos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e na clausula 4ª do referido contrato. 

A Cláusula Quarta do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO passa a viger a partir 

deste termo de 01/01/2025 a 31/12/2025. 

O novo valor mensal do contrato é de R$ 1.923,53 (um mil, novecentos e vinte e três reais e 

cinquenta e três centavos), totalizando R$ 23.082,36 (vinte e três mil, oitenta e dois reais e trinta 

e seis centavos), para publicações em 6 edições no mês, sem limite de tamanho e quantidade. O 

valor adicional por edição ultrapassada é de R$ 320,59 (trezentos e vinte reais e cinquenta e 

nove centavos). 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e 

são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, bem como 

no Art. 65, II, d e demais dispositivos, todos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

clausula 4ª do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 26 de novembro de 2024. 

 

  

 

Joao Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

 

Robson dos Santos Araújo 

Diretor-Geral / EGBA                                                                                                      

Contratada 

 

 

André Marter Primo 

Diretor Técnico / EGBA 

Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

  

 

 

                                 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 003/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA/BA E 

A EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA – EGBA. 

 

O MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA/BA, inscrito no CNPJ/MF n. 14.105.191/0001-60, com 

sede na Praça Monsenhor Tobias, n. 321, centro, Riacho de Santana/BA, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de 

Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
018.550.085-48, denominado CONTRATANTE e a EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA – EGBA, 

CNPJ/MF nº 15.257.819/0001-06, I.E. Nº.00.949.396-NO, I.M. nº 044562/001-63, situada à Rua 

Mello Moraes Filho, 189, Fazenda Grande do Retiro, Salvador, Bahia, CEP 40.352-000, neste ato 

respondendo cumulativamente o Gerente Administrativo pela Diretoria Geral, Sr. ROBSON 

SANTOS DE ARAÚJO, RG: 652973698 SSP/BA,CPF: 942.051.595-87,  e respondendo o 

Assistente pela Diretoria Técnica, Sr. ANDRÉ MARTER PRIMO, RG nº 0745366996 – 

SSP/BA, CPF sob nº 007.678.735-48,  doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar 

o presente termo aditivo ao contrato n.º  003/2023, albergado as partes às normas disciplinares da 

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às alterações posteriores, resultante de procedimento 

licitatório sob a modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2023, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO ADITIVO 

A prestação de serviço de publicação dos atos oficiais da prefeitura nas mídias eletrônicas do 

Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado.   

1.2. Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover alterações no valor e no prazo no objeto do 
contrato n° 003/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  

A CONTRATANTE pagará mensalmente pelo serviço objeto desse contrato o valor de R$ 

1.923,53 (um mil, novecentos e vinte e três reais e cinquenta e três centavos), totalizando R$ 

23.082,36 (vinte e três mil, oitenta e dois reais e trinta e seis centavos), de acordo com a opção 

selecionada abaixo e conforme tabela de preços emitida pela CONTRATADA. 

(  x )Publicações em 6 edições no mês, pagando valor adicional de R$ 320,59 (trezentos e vinte 

reais e cinquenta e nove centavos) por edição ultrapassada. 

(     )Publicações 100% ilimitadas todos os dias. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO 

Alterações de prazo no objeto do contrato nº 003/2023 firmado entre as partes, em 16/01/2023, 

com vencimento em 31/12/2024, por mais 12 meses, ficando válido a partir de 01/01/2025 até 

31/12/2025. 

CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Pela prestação dos serviços de Gestão das Publicações dos Atos Oficiais no Caderno 06 o 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os valores contidos em tabela específica de preços 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:33 horas do dia 18/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2C3D-F93C-4341-ABF9-6C9C ou utilize o código QR.

65
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3171 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

fornecida pela EGBA. 
4.1 -  O reajuste da tabela deverá observar a periodicidade legal mínima de 12 meses, contada a 
partir da data de início de vigência da tabela, mediante aplicação do índice de INPC, e será 
procedida independentemente da solicitação do interessado.  
4.2 - A revisão de preços, dependerá do requerimento do interessado quando visar recompor 

preço que se tornou insuficiente. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria Municipal de Administração da 

contratante, e encontra amparo legal no artigo 57 combinado com o inciso II  e  artigo 65, inciso I 

da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, somente produzirá efeitos depois de 

publicado seu extrato no Diário Oficial, conforme dispõe o parágrafo único, do artigo 61, da 

supracitada Lei. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 

as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

Riacho de Santana/BA, 26 de novembro de 2024. 

 

 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 

 
 

Robson dos Santos Araújo 
Diretor-Geral / EGBA                                                                                                      

Contratada 

 

 

André Marter Primo 

Diretor Técnico / EGBA 

Contratada 
1 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

fornecida pela EGBA. 
4.1 -  O reajuste da tabela deverá observar a periodicidade legal mínima de 12 meses, contada a 
partir da data de início de vigência da tabela, mediante aplicação do índice de INPC, e será 
procedida independentemente da solicitação do interessado.  
4.2 - A revisão de preços, dependerá do requerimento do interessado quando visar recompor 

preço que se tornou insuficiente. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria Municipal de Administração da 

contratante, e encontra amparo legal no artigo 57 combinado com o inciso II  e  artigo 65, inciso I 

da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, somente produzirá efeitos depois de 

publicado seu extrato no Diário Oficial, conforme dispõe o parágrafo único, do artigo 61, da 

supracitada Lei. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 

as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

Riacho de Santana/BA, 26 de novembro de 2024. 

 

 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 

 
 

Robson dos Santos Araújo 
Diretor-Geral / EGBA                                                                                                      

Contratada 

 

 

André Marter Primo 

Diretor Técnico / EGBA 

Contratada 
1 
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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EDITAL DE  

CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES 

 

O setor de Compras e Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, 

Estado da Bahia, vem por meio deste, convocar as Pessoas Jurídicas interessadas para 

apresentar COTAÇÃO DE PREÇOS referente ao objeto, abaixo descrito: 

 

OBJETO: Fornecimento parcelado de gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha) 

acondicionado em botijão de 13kg e 45kg e vasilhames de gás liquefeito de petróleo (gás de 

cozinha) GLP, 13kg e 45kg, para atender as necessidades das diversas secretarias 

municipais de Riacho de Santana-Bahia.  

LOTE I 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL 

1 2.675 Un 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GÁS DE 

COZINHA) ACONDICIONADO EM BOTIJÃO 

DE 13KG. 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS: 
 

 

LOTE II 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL 

1 

 

26 

 

Un 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO(GÁS DE 

COZINHA PARA FOGÃO INDUSTRIAL), 

ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 45KG. 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS: 
 

 

LOTE III 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL 

1 

 

52 

 

Un 

VASILHAME DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) GLP, 

13KG, RESIDENCIAL, DIMENSÕES APROX. 

360X460MM, (SEM CARGA), COM 

VÁLVULA DE SEGUNÇA COM 

DISPOSITIVO AUTOMÁTICO. 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS: 
 

 

  LOTE IV   

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL 

1 

 

4 

 

Un 

VASILHAME DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) GLP, 

45KG, RESIDENCIAL, DIMENSÕES:380 MM 

DE DIÂMENTRO X 1280 MM DE ALTURA 

(SEM CARGA). 
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VALOR TOTAL DOS ITENS:  
 

 

Fica prorrogado o prazo para recebimento das cotações até o dia 23/12/2024 a contar da 

publicação deste aviso de chamamento, podendo ser prorrogado, automaticamente, em 

caso de ausência de interessados até o prazo estipulado. 

1. Os interessados deverão encaminhar a cotação assinada para o endereço 

eletrônico: riachocompras2023@hotmail.com  

2. Segue anexo a este aviso o modelo de cotações do munícipio (anexo I), para ser 

preenchido e encaminhado no e-mail indicado. 

 

Riacho de Santana-BA, 18 de dezembro de 2024. 

 

 

 

Hiataanderson Rodrigues Flores 

Coordenador de Compras e Almoxarifado 
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ANEXO I 

 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

DE: SETOR DE COMPRAS 

FONE: (77) 3457-2121/2049 

E-mail: riachocompras2023@hotmail.com 

PARA: 

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________ 

TELEFONE: ___________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________ 

NOME RESPONSÁVEL:_________________________________________ 

E-MAIL: _______________________________________________________ 

CONTA BANCÁRIA: ______________________________________________ 

 

Solicitamos a V. S.ª informar, com brevidade, cotação para o fornecimento parcelado de 

gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha) acondicionado em botijão de 13kg e 45kg e 

vasilhames de gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha) GLP, 13kg e 45kg, para atender as 

necessidades das diversas secretarias municipais de Riacho de Santana-Bahia.  

LOTE I 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL 

1 2.675 Un 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GÁS DE 

COZINHA) ACONDICIONADO EM BOTIJÃO 

DE 13KG. 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS: 
 

 

LOTE II 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL 

1 

 

26 

 

Un 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO(GÁS DE 

COZINHA PARA FOGÃO INDUSTRIAL), 

ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 45KG. 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS: 
 

 

LOTE III 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL 

1 

 

52 

 

Un 

VASILHAME DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) GLP, 

13KG, RESIDENCIAL, DIMENSÕES APROX. 

360X460MM, (SEM CARGA), COM 

VÁLVULA DE SEGUNÇA COM 

DISPOSITIVO AUTOMÁTICO. 
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VALOR TOTAL DOS ITENS: 
 

 

  LOTE IV   

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL 

1 

 

4 

 

Un 

VASILHAME DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) GLP, 

45KG, RESIDENCIAL, DIMENSÕES:380 MM 

DE DIÂMENTRO X 1280 MM DE ALTURA 

(SEM CARGA). 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS:  
 

 

Validade da Proposta: Não inferior a 60(sessenta) dias. 
 

 

 

Riacho de Santana,___/___/2024. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

SETOR DE COMPRAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHO DE SANTANA   

CARIMBO E ASSINATURA DA 

EMPRESA 
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VALOR TOTAL DOS ITENS: 
 

 

  LOTE IV   

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL 

1 

 

4 

 

Un 

VASILHAME DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) GLP, 

45KG, RESIDENCIAL, DIMENSÕES:380 MM 

DE DIÂMENTRO X 1280 MM DE ALTURA 

(SEM CARGA). 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS:  
 

 

Validade da Proposta: Não inferior a 60(sessenta) dias. 
 

 

 

Riacho de Santana,___/___/2024. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

SETOR DE COMPRAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHO DE SANTANA   

CARIMBO E ASSINATURA DA 

EMPRESA 
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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EDITAL DE  

CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES 

 

O setor de Compras e Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, 

Estado da Bahia, vem por meio deste, convocar as Pessoas Jurídicas interessadas para 

apresentar COTAÇÃO DE PREÇOS referente ao objeto, abaixo descrito: 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de engenharia, para 

perfuração de Poços Artesianos no Município de Riacho de Santana/BA.  

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
 

P. UNITÁRIO 
 

P. TOTAL 

1 5000 M 

PERFURAÇÃO TUBULAR PROFUNDA COM 
DIÂMETRO 6” (SEIS POLEGADAS) 
OBEDECENDO AS NORMAS TÉCNICAS DA 
ABNT, DIÂMETRO MÍNIMO DE 10” ATÉ A 
ROCHA E DIÂMETRO 6 NO HORIZONTE DA  
ROCHA. 

  

2 2000 M 
CANO DE REVESTIMENTO COM PVC DN 150 
MN E PN 125 MN 

  

3 2000 M ENCAMISAMENTO PVC 125 MN E PN 80 MN 
  

4 50 UND 

VEDAÇÃO SANITÁRIA- DEVERÁ SER  
CONSTRUÍDA UMA LAGE DE CONCRETO, 
TRAÇO 1:2:3, COM 1 (UM) METRO DE LADO, 
ENVOLVENDO O TUBO DE REVESTIMENTO, 
DE 0,30 DE ESPESSURA COM RESSALTO 
MINIMO DE 0,15M ACIMA A SUPERFICIE DO 
TERRENO E DECLIVIDADE DE 2% DO 
CENTRO PARA A BORDA. SELO SANITÁRIO- 
VEDAÇÃO DO ESPAÇO ENTRE O SOLO E 
REVESTIMENTO COM CALDA DE CIMENTO 
ATÉ A ROCHA. 

  

5 216 HORAS 
TESTE DE PRODUÇÃO DE VAZÃO MÍNIMA DE 
12 (DOZE) HORAS. 

  

6 1000 M LIMPEZA DE POÇO TUBULAR 

  

7 50 UND 
ANALISE FISICO-QUIMICA E 
MICROBIOLOGICA E CONTROLE DA 
QUALIDADE DA AGUA 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS: 
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Fica prorrogado o prazo para recebimento das cotações até o dia 23/12/2024 a contar da 

publicação deste aviso de chamamento, podendo ser prorrogado, automaticamente, em 

caso de ausência de interessados até o prazo estipulado. 

1. Os interessados deverão encaminhar a cotação assinada para o endereço 

eletrônico: riachocompras2023@hotmail.com  

2. Segue anexo a este aviso o modelo de cotações do munícipio (anexo I), para ser 

preenchido e encaminhado no e-mail indicado. 

 

Riacho de Santana-BA, 18 de dezembro de 2024. 

 

 

 

Hiataanderson Rodrigues Flores 

Coordenador de Compras e Almoxarifado 
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ANEXO I 

 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

DE: SETOR DE COMPRAS 

FONE: (77) 3457-2121/2049 

E-mail: riachocompras2023@hotmail.com 

PARA: 

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________ 

TELEFONE: ___________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________ 

NOME RESPONSÁVEL:_________________________________________ 

E-MAIL: _______________________________________________________ 

CONTA BANCÁRIA: ______________________________________________ 

 

Solicitamos a V. S.ª informar, com brevidade, cotação para a contratação de empresa 

especializada na área de engenharia, para perfuração de Poços Artesianos no 

Município de Riacho de Santana/BA.  

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
 

P. UNITÁRIO 
 

P. TOTAL 

1 5000 M 

PERFURAÇÃO TUBULAR PROFUNDA COM 
DIÂMETRO 6” (SEIS POLEGADAS) 
OBEDECENDO AS NORMAS TÉCNICAS DA 
ABNT, DIÂMETRO MÍNIMO DE 10” ATÉ A 
ROCHA E DIÂMETRO 6 NO HORIZONTE DA  
ROCHA. 

  

2 2000 M 
CANO DE REVESTIMENTO COM PVC DN 150 
MN E PN 125 MN 

  

3 2000 M ENCAMISAMENTO PVC 125 MN E PN 80 MN 
  

4 50 UND 

VEDAÇÃO SANITÁRIA- DEVERÁ SER  
CONSTRUÍDA UMA LAGE DE CONCRETO, 
TRAÇO 1:2:3, COM 1 (UM) METRO DE LADO, 
ENVOLVENDO O TUBO DE REVESTIMENTO, 
DE 0,30 DE ESPESSURA COM RESSALTO 
MINIMO DE 0,15M ACIMA A SUPERFICIE DO 
TERRENO E DECLIVIDADE DE 2% DO 
CENTRO PARA A BORDA. SELO SANITÁRIO- 
VEDAÇÃO DO ESPAÇO ENTRE O SOLO E 
REVESTIMENTO COM CALDA DE CIMENTO 
ATÉ A ROCHA. 

  

5 216 HORAS 
TESTE DE PRODUÇÃO DE VAZÃO MÍNIMA DE 
12 (DOZE) HORAS. 
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6 1000 M LIMPEZA DE POÇO TUBULAR 

  

7 50 UND 
ANALISE FISICO-QUIMICA E 
MICROBIOLOGICA E CONTROLE DA 
QUALIDADE DA AGUA 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS: 
 

 

Validade da Proposta: Não inferior a 60(sessenta) dias. 
 

 

 

Riacho de Santana,___/___/2024. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

SETOR DE COMPRAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHO DE SANTANA   

CARIMBO E ASSINATURA DA 

EMPRESA 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2C3D-F93C-4341-ABF9-6C9C ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.
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Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
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